
1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (1/45)        223/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (2/45)        224/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (3/45)        225/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (4/45)        226/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (5/45)        227/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (6/45)        228/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (7/45)        229/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (8/45)        230/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (9/45)        231/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (10/45)        232/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (11/45)        233/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (12/45)        234/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (13/45)        235/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (14/45)        236/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (15/45)        237/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (16/45)        238/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (17/45)        239/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (18/45)        240/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (19/45)        241/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (20/45)        242/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (21/45)        243/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (22/45)        244/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (23/45)        245/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (24/45)        246/894



1Doc:  Proc. Admi  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (25/45)        247/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (26/45)        248/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (27/45)        249/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (28/45)        250/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (29/45)        251/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (30/45)        252/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (31/45)        253/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (32/45)        254/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (33/45)        255/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (34/45)        256/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (35/45)        257/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (36/45)        258/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (37/45)        259/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (38/45)        260/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (39/45)        261/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (40/45)        262/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (41/45)        263/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (42/45)        264/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (43/45)        265/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (44/45)        266/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_d_Prot_00587_2019_Copias_Parte_3_.pdf (45/45)        267/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (1/25)        268/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (2/25)        269/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (3/25)        270/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (4/25)        271/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (5/25)        272/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (6/25)        273/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (7/25)        274/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (8/25)        275/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (9/25)        276/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (10/25)        277/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (11/25)        278/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (12/25)        279/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (13/25)        280/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (14/25)        281/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (15/25)        282/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (16/25)        283/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (17/25)        284/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (18/25)        285/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (19/25)        286/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (20/25)        287/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (21/25)        288/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (22/25)        289/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (23/25)        290/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (24/25)        291/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 1_e_Prot_00587_2019_Copias_Parte_4_.pdf (25/25)        292/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (1/41)        293/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (2/41)        294/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (3/41)        295/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (4/41)        296/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (5/41)        297/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (6/41)        298/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (7/41)        299/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (8/41)        300/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (9/41)        301/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (10/41)        302/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (11/41)        303/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (12/41)        304/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (13/41)        305/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (14/41)        306/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (15/41)        307/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (16/41)        308/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (17/41)        309/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (18/41)        310/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (19/41)        311/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (20/41)        312/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (21/41)        313/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (22/41)        314/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (23/41)        315/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (24/41)        316/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (25/41)        317/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (26/41)        318/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (27/41)        319/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (28/41)        320/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (29/41)        321/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (30/41)        322/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (31/41)        323/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (32/41)        324/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (33/41)        325/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (34/41)        326/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (35/41)        327/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (36/41)        328/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (37/41)        329/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (38/41)        330/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (39/41)        331/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (40/41)        332/894



1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3012_Oreia.pdf (41/41)        333/894



PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PI EDADE

Usuário:  164.* * * .* * * -09

Data:  14/ 10/ 2024 16: 30

Relatório de Débitos no Exercício ( I .P.T.U.)  -  [  2 0 2 4  ]  -  Atualizado até : 1 4 / 1 0 / 2 0 2 4  -  Em it ido por : 1 6 4 .* * * .* * * - 0 9 Sistem a CECAM

Identificação : 1850 - 09.0007.0002.010000 | Proprietário : 189800 - YUKIO KAWASAKI | Compromissário: 
Endereço : RUA 106 - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITENº00000 -  CEP: 18170000 Bairro: CENTRO Setor: 09 Quadra:  Lote:  Loteamento: 

Parcela Vencimento Valor Principal Desconto Multa Juros Correção Total Devido Moeda Lote Baixa Pagamento Valor Pago Número Aviso Valor Dif. Guia Avulsa Data Estorno Susp. Crédito?

0 16/02/2024 1.146,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.146,85 R$ 0 0,00 00000000000239302 0,00 0 Não

1 16/02/2024 104,25 0,00 10,42 8,34 0,00 123,01 R$ 0 0,00 00000000000239303 0,00 0 Não

2 18/03/2024 104,25 0,00 10,42 7,29 0,00 121,96 R$ 0 0,00 00000000000239304 0,00 0 Não

3 17/04/2024 104,25 0,00 10,42 6,25 0,00 120,92 R$ 0 0,00 00000000000239305 0,00 0 Não

4 17/05/2024 104,25 0,00 10,42 5,21 0,00 119,88 R$ 0 0,00 00000000000239306 0,00 0 Não

5 17/06/2024 104,25 0,00 10,42 4,17 0,00 118,84 R$ 0 0,00 00000000000239307 0,00 0 Não

6 17/07/2024 104,25 0,00 5,21 3,12 0,00 112,58 R$ 0 0,00 00000000000239308 0,00 0 Não

7 16/08/2024 104,25 0,00 5,21 2,08 0,00 111,54 R$ 0 0,00 00000000000239309 0,00 0 Não

8 16/09/2024 104,25 0,00 2,08 1,04 0,00 107,37 R$ 0 0,00 00000000000239310 0,00 0 Não

9 16/10/2024 104,25 0,00 0,00 0,00 0,00 104,25 R$ 0 0,00 00000000000239311 0,00 0 Não

10 18/11/2024 104,25 0,00 0,00 0,00 0,00 104,25 R$ 0 0,00 00000000000239312 0,00 0 Não

11 18/12/2024 104,35 0,00 0,00 0,00 0,00 104,35 R$ 0 0,00 00000000000239313 0,00 0 Não

-     -     1.146,85 0,00 64,60 37,50 0,00 1.248,95 -         - - 0,00 - 0,00 Não

-     -     1.146,85 0,00 64,60 37,50 0,00 1.248,95 -         - - 0,00 - 0,00 Não

-     -     1.146,85 0,00 64,60 37,50 0,00 1.248,95 -         - - 0,00 - 0,00 Não
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PI EDADE

Usuário:  164.* * * .* * * -09

Data:  14/ 10/ 2024 16: 30

Relatório de Débitos no Exercício ( I .P.T.U.)  -  [  2 0 2 4  ]  -  Atualizado até : 1 4 / 1 0 / 2 0 2 4  -  Em it ido por : 1 6 4 .* * * .* * * - 0 9 Sistem a CECAM

Identificação : 1860 - 09.0007.0015.010000 | Proprietário : 190800 - YUKIO KAWASAKI | Compromissário: 
Endereço : RUA 106 - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITENº00000 -  CEP: 18170000 Bairro: CENTRO Setor: 09 Quadra:  Lote:  Loteamento: 

Parcela Vencimento Valor Principal Desconto Multa Juros Correção Total Devido Moeda Lote Baixa Pagamento Valor Pago Número Aviso Valor Dif. Guia Avulsa Data Estorno Susp. Crédito?

0 16/02/2024 1.291,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.291,05 R$ 0 0,00 00000000000239410 0,00 0 Não

1 16/02/2024 117,35 0,00 11,73 9,38 0,00 138,46 R$ 0 0,00 00000000000239411 0,00 0 Não

2 18/03/2024 117,35 0,00 11,73 8,21 0,00 137,29 R$ 0 0,00 00000000000239412 0,00 0 Não

3 17/04/2024 117,35 0,00 11,73 7,04 0,00 136,12 R$ 0 0,00 00000000000239413 0,00 0 Não

4 17/05/2024 117,35 0,00 11,73 5,86 0,00 134,94 R$ 0 0,00 00000000000239414 0,00 0 Não

5 17/06/2024 117,35 0,00 11,73 4,69 0,00 133,77 R$ 0 0,00 00000000000239415 0,00 0 Não

6 17/07/2024 117,35 0,00 5,86 3,52 0,00 126,73 R$ 0 0,00 00000000000239416 0,00 0 Não

7 16/08/2024 117,35 0,00 5,86 2,34 0,00 125,55 R$ 0 0,00 00000000000239417 0,00 0 Não

8 16/09/2024 117,35 0,00 2,34 1,17 0,00 120,86 R$ 0 0,00 00000000000239418 0,00 0 Não

9 16/10/2024 117,35 0,00 0,00 0,00 0,00 117,35 R$ 0 0,00 00000000000239419 0,00 0 Não

10 18/11/2024 117,35 0,00 0,00 0,00 0,00 117,35 R$ 0 0,00 00000000000239420 0,00 0 Não

11 18/12/2024 117,56 0,00 0,00 0,00 0,00 117,56 R$ 0 0,00 00000000000239421 0,00 0 Não

-     -     1.291,06 0,00 72,71 42,21 0,00 1.405,98 -         - - 0,00 - 0,00 Não

-     -     1.291,06 0,00 72,71 42,21 0,00 1.405,98 -         - - 0,00 - 0,00 Não

-     -     1.291,06 0,00 72,71 42,21 0,00 1.405,98 -         - - 0,00 - 0,00 Não
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Caroline Escanhoela <carolineapescanhoela@gmail.com>

* Cópias - Protocolos Referentes ao Estabelecimento "Espetinho do Oreia" *
1 mensagem

Jurídico Audiencias <juridicopdd.audiencias@gmail.com> 14 de outubro de 2024 às 16:03
Para: "carolineapescanhoela@gmail.com" <carolineapescanhoela@gmail.com>

Boa tarde, Dra. Caroline!
Espero que esteja bem.

Para auxiliar no atendimento ao Requerimento da Câmara, encaminho anexas cópias que tenho em arquivos digitais
de protocolos referentes ao estabelecimento "Espetinho do Oreia":
 
1) Protocolo 00587/2019 - inicialmente referente a uma vistoria da Fiscalização da Secretaria de Obras em 2019 e, a
partir das páginas reproduzidas no arquivo "1.f", segue com incorporação dos Protocolos 00122/2023 e 03013/2023
(arquivos "1.g" e "1.h"), referentes à ampliação posteriormente feita no salão, com supressão de vegetação;
 
2) Protocolo 05173/2023 - pedido de informações à Secretaria Meio Ambiente, somente até a fl. 37 (sem resposta);
consta aqui comigo, ainda não o encontrei, posso procurar e te encaminhar amanhã?
 
Fico à disposição.
 
Atenciosamente,
Dra. Bianca.

 1.a - Prot. 00587.2019 - Consta na Secretaria de …

 1.b - Prot. 00587.2019 - Cópias (Parte 1).pdf

 1.c - Prot. 00587.2019 - Cópias (Parte 2).pdf

 1.d - Prot. 00587.2019 - Cópias (Parte 3).pdf

 1.e - Prot. 00587.2019 - Cópias (Parte 4).pdf

 1.f - Prot. 00587.2019 - Cópias (Parte 5).pdf

 1.g - Prot. 00122.2023 - Incorporado ao Prot. 005…

 1.h - Prot. 03013.2023 - Incorporado ao Prot. 005…

 2.a - Prot. 05173.2023 - Consta Comigo.pdf

 2.b - Prot. 05173.2023 - Cópias (Até Fl. 37).pdf

15/10/2024, 17:11 Gmail - * Cópias - Protocolos Referentes ao Estabelecimento "Espetinho do Oreia" *

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=958d0146fe&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1812917280501632157&simpl=msg-f:18129172805016… 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: Gmail___Copias_Protocolos_Referentes_ao_Estabelecimento__Espetinho_do_Oreia___.pdf (1/1)        336/894



PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PI EDADE

Data:  14/ 10/ 2024 15: 04

0 1 .2 0  -   Ficha Cadastral -  [ Exercício : 2 0 2 4  -  Usuário: 1 6 4 .* * * .* * * - 0 9 ] Sistem a CECAM

Contribuinte: 100014958 Inscrição Municipal  :     13660
Razão Social         : ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 37194960826
Nome Fantasia        : 
Inscrição Anterior : _____-___ Email : 
Telefone : Complemento : 
Início Atividade : 07/07/2016 Encerramento : 
Reabertura : Atualização : 12/03/2024
Protocolo : Ano Protocolo : 2016

Protocolo JUCESP : 

Endereço : 106 - RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE Número : 3
Andar : Apto  : Complemento : BOX 1
Bairro   : VILA MARIA CEP  : 18170-000

Registro: CNPJ/CPF:  24.960.393/0001-43
Inscrição Estadual/RG: Órgão Emissor: 

Área Ocupada   : 0,00 Tipo de Cálculo        : Optante SuperSimples
Área Construída : 0,00 Valor do Capital Social: 0,00
Área Indireta  : 0,00 Qtde. Funcionários     : 0

Estabelecido    : NÃO

Endereço Entrega : RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE Numero : 3
Complemento : BOX 1
Cidade : PIEDADE Estado : SP
Bairro : VILA MARIA CEP : 18170-000 Andar : Apto  : 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA
Sócio R.G./INSC. C.P.F./C.N.P.J. Data Início Data Fim Maj.
3511 - ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 07/07/2016 X

ATIVIDADES

BARES E OUTROS ESTABELICIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS. SEM ENTRETENIMENTO

Grupo SubGrupo Item Qtde/Fator Principal Descrição
1 1 440 1 OUTROS SERVICOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA

MUNICIPAL 
1 3 2 1 X BAR 

HORÁRIO
Cód. Horário 1 Descrição HORARIO
TAXAS
Taxa Grupo Item Qtde/Fator Coeficiente Descrição

1 2 110 1 1 TX LOC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
2 2 146 1 1 TX FISC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
6 1 283 1 1 VISA BARES E OUTROS ESTAB. ESPECIAL. EM

SERVIR.  BEBIDAS - BAIXO 

TAXAS COBRADAS
Valor Imposto/Taxa : 662,45 Imposto Parcelas   : 0,00
Valor Imposto      : 0,00 Parcela Única      : 662,45
Valor Taxas        : 662,45 Taxas Parcelas     : 220,83

IMPOSTO
Tipo de Imposto Simples Nacional

Cód. Serviço 16.02

OUTROS SERVICOS DE TRANSPORTES DE NATUREZA MUNICIPAL 

Valor Fixo 0,00 Alíquota 5,00%

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

OBSERVAÇÕES DA ÚLTIMA DECA
EM 12/03/2024 FOI ALTERADO O TIPO DE CALCULO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL PARA SIMPLES NACIONAL
DEVIDO O DESENQUADRAMENTO DO SIMEI OCORRIDO EM 30/11/2024

(Página: 1 / 1)
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PI EDADE

Usuário:  164.* * * .* * * -09

Data:  14/ 10/ 2024 16: 21

Ficha Cadastral -   Ficha Cadastral -  COMPLETA -  [ Exercício : 2 0 2 4 ] Sistem a CECAM

Exercicio: 2024PIEDADE

Usuário: 164.***.***-09

Imovel: 1850 Inscrição Imóvel  : 09.0007.0002.010000
Inscrição Anterior: 

Endereço : 106 - RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE   Nr.00000
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento  : 
Bairro   : CENTRO
Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0002 CEP  : 18170-000
Loteamento :  - 
Quadra/Lote (Loteamento) :  / 
Zoneamento :  / 
Nº Total Sub-Lotes: 0
Registro Número          : 0 Cartório                 : 0
Matrícula                : 9/4921
Número do Habite-Se      : Data de Emissão Habite-Se: 

Proprietário   : 189800 - YUKIO KAWASAKI
CNPJ/CPF : RG   : 
Endereço :    
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento   : 
Bairro   : CENTRO CEP  : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIUNA Telefone :    
Email: 

End. Entrega : 
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento : 
Bairro : CENTRO CEP : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIUNA

Dados do Terreno Dados da Edificação Principal
Area Terreno             : 141,00 Area Construida          : 57,25
Fração Area Comum Terreno: 0,00 Fração Area Comum Constr.: 0,00
Valor M2 Terreno         : 110,26 Valor M2 Construido      : 828,14
Valor Venal Territ.      : 29.421,11 Valor Venal Edific.      : 47.411,02
Coeficiente VVT          : 1,00 Coeficiente VVE          : 1,00
Fração Ideal             : 0,00 Ano Construção           : 0
Fator Fração Área        : 0,0000000000 Area Total Construida    : 57,25
Fator Gleba              : 0,0000 Fator Obsolescencia      : 0,0000
Fator Caract. Terreno    : 1,0000 Categoria                : C3 - COMERCIOS PEQUENOS E 
RESIDENCIASFator Testada            : 0,0000 Edificação Secundaria    : 
Zona                     : 1 ZONA UNICA Classe                   : 2 - URBANO
Setor                    : 9 - 09 Pontuação                : 12,00

Fator Caract. Construção : 1,0000
Tipo Construção          : 1 - EDIFICADA

Tipo Cobrança            : 1 - Calculo IPTU/TAXAS

Informações Adicionais
Testada Principal  : 18,00 Zona1              : 1,00
Testada 2          : 0,00 Zona2              : 
Testada 3          : 0,00 Zona3              : 
Testada 4          : 0,00 Zona4              : 
Testada 5          : 0,00 Zona5              : 

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

TAXAS COBRADAS
0004 - COLETA DE LIXO -> 455,36

Alíquota           : 0,90 Valor Imposto/Taxa : 1.146,85
Valor Venal Imovel : 76.832,13 Imposto Parcelas   : 62,89
Valor Imposto      : 691,49 Parcela Única      : 1.146,85
Valor Taxas        : 455,36 Taxas Parcelas     : 41,46
Área Excedente     : 0,00 Valor Venal Exced. : 0,00
Área Remanescente  : 0,00 Valor Venal Reman. : 0,00
Area Dependencias  : 0,00 Valor Venal Depen. : 0,00

(Página: 1 / 1)
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE PI EDADE

Usuário:  164.* * * .* * * -09

Data:  14/ 10/ 2024 16: 23

Ficha Cadastral -   Ficha Cadastral -  COMPLETA -  [ Exercício : 2 0 2 4 ] Sistem a CECAM

Exercicio: 2024PIEDADE

Usuário: 164.***.***-09

Imovel: 1860 Inscrição Imóvel  : 09.0007.0015.010000
Inscrição Anterior: 

Endereço : 106 - RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE   Nr.00000
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento  : 
Bairro   : CENTRO
Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0015 CEP  : 18170-000
Loteamento :  - 
Quadra/Lote (Loteamento) :  / 
Zoneamento :  / 
Nº Total Sub-Lotes: 0
Registro Número          : 0 Cartório                 : 0
Matrícula                : 4/7486
Número do Habite-Se      : Data de Emissão Habite-Se: 

Proprietário   : 190800 - YUKIO KAWASAKI
CNPJ/CPF : RG   : 
Endereço :    
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento   : 
Bairro   : CENTRO CEP  : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIUNA Telefone :    
Email: 

End. Entrega : 
Andar : Apto/Sala  : 
Complemento : 
Bairro : CENTRO CEP : 18150-000
UF: SP Cidade : IBIUNA

Dados do Terreno Dados da Edificação Principal
Area Terreno             : 156,20 Area Construida          : 74,42
Fração Area Comum Terreno: 0,00 Fração Area Comum Constr.: 0,00
Valor M2 Terreno         : 110,26 Valor M2 Construido      : 953,49
Valor Venal Territ.      : 21.896,34 Valor Venal Edific.      : 70.958,73
Coeficiente VVT          : 1,00 Coeficiente VVE          : 1,00
Fração Ideal             : 0,00 Ano Construção           : 0
Fator Fração Área        : 0,0000000000 Area Total Construida    : 74,42
Fator Gleba              : 0,0000 Fator Obsolescencia      : 0,0000
Fator Caract. Terreno    : 1,0000 Categoria                : C3 - COMERCIOS PEQUENOS E 
RESIDENCIASFator Testada            : 0,0000 Edificação Secundaria    : 
Zona                     : 1 ZONA UNICA Classe                   : 2 - URBANO
Setor                    : 9 - 09 Pontuação                : 15,00

Fator Caract. Construção : 1,0000
Tipo Construção          : 1 - EDIFICADA

Tipo Cobrança            : 1 - Calculo IPTU/TAXAS

Informações Adicionais
Testada Principal  : 9,00 Zona1              : 1,00
Testada 2          : 0,00 Zona2              : 
Testada 3          : 0,00 Zona3              : 
Testada 4          : 0,00 Zona4              : 
Testada 5          : 0,00 Zona5              : 

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

TAXAS COBRADAS
0004 - COLETA DE LIXO -> 455,36

Alíquota           : 0,90 Valor Imposto/Taxa : 1.291,06
Valor Venal Imovel : 92.855,07 Imposto Parcelas   : 76,10
Valor Imposto      : 835,70 Parcela Única      : 1.291,05
Valor Taxas        : 455,36 Taxas Parcelas     : 41,46
Área Excedente     : 0,00 Valor Venal Exced. : 0,00
Área Remanescente  : 0,00 Valor Venal Reman. : 0,00
Area Dependencias  : 0,00 Valor Venal Depen. : 0,00

(Página: 1 / 1)
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Piedade/SP, 15 de outubro de 2024. 

 

À Comissão Processante Câmara Municipal de Piedade/SP, nomeada pelo Ato 

da Presidência nº 26/2024. 

 

Ilmos. Vereadores, 

 

Em atenção à solicitação de documentos feita por esta Comissão Proces-

sante, no âmbito da Denúncia nº 04/2024 (Protocolo PMP n. 9134/2024), encami-

nhamos os documentos reunidos até o momento para instrução do processo. 

 

Informamos que estamos à disposição para providenciar o encaminhamento 

de quaisquer outros documentos que venham a ser encontrados ou solicitados por 

esta comissão no decorrer dos trabalhos. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estimativa e considera-

ção. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

CAROLINE AP. ESCANHOELA 
OAB/SP 423.813 

Assessora Jurídica 
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 Protocolo 1- 330/2024

De: Priscila C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2024 às 08:40:47

 

Bom dia!

Segue, em anexo, comprovante do protocolo no SAPL.

_

Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA

Anexos:

relatorio_etiqueta_protocolo_642_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade

PROTOCOLO GERAL 642/2024
Data: 16/10/2024 - Horário: 08:37

Administrativo
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 Protocolo (Nota interna 16/10/2024 08:40) 330/2024

De: Priscila C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2024 às 08:40:59

 

Odilon Lemes da Silva - SECADM

_

Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA
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  Proc. Administrativo 43- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2024 às 15:46:12

 

Prezados, boa tarde.

Pelo presente, encaminho em anexo a petição requerendo a juntada do atestado médico do denunciado, juntamente
com o referido documento comprobatório.

Permaneça à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente, 
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

PETICAO___CAMARA___JUNTADA_DE_ATESTADO_MEDICO_assinado.pdf

Scanned_20241016_144939.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 16/10/2024 15:47:17 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4D49-4D23-A3F0-1A86 
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À COMISSÃO NOMEADA PARA APURAÇÃO E PROCESSAMENTO DA 
DENÚNCIA Nº 04/2024 

 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos 

autos do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, 

que tramita perante a zelosa Câmara Municipal, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossas Senhorias, por meio de sua advogada infra-assinada, 

REQUERER o que segue: 

 

 

I- DA JUNTADA DE ATESTADO MÉDICO 

Pelo presente, requer a juntada do atestado médico do referido 

denunciado, em anexo, o que justifica sua ausência na oitiva de defesa 

designada para o dia 15 de outubro de 2024, às 9:00 horas. 

Destaca-se que a ausência foi oportunamente comunicada pela 

procuradora, Dra. Michele Camargo Silva, conforme consta na ata da oitiva 

mencionada, em razão de impedimento de saúde. O atestado ora apresentado, 

confirma tal impedimento, corroborando os motivos previamente informado pela 

defesa. 

Diante do exposto, requer seja juntado o atestado médico aos autos e 

aceito como justificativa para a ausência do denunciado, resguardando-se, 

assim, o seu direito ao contraditório e à ampla defesa, em conformidade com os 

princípios constitucionais. 

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 16 de outubro de 2024. 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 44- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/10/2024 às 17:34:41

 

Prezados, boa tarde.

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

PETICAO___Camara___Pericia_dos_Audios___Reabertura_do_prazo_assinado.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 16/10/2024 17:36:02 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 68E2-BFC3-DD9F-0346 
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À COMISSÃO NOMEADA PARA APURAÇÃO E PROCESSAMENTO DA 
DENÚNCIA Nº 04/2024 

 

 

 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos 

autos do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, 

que tramita perante a zelosa Câmara Municipal, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossas Senhorias, por meio de sua advogada infra-assinada, arguir 

questão de ordem, expor e REQUERER o que segue: 

 

 

I- DA PERÍCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS 

Considerando a juntada estapafúrdia de novos elementos probatórios, por 

pessoa estranha à denúncia, a saber, testemunha, exigir-se, com base na 

observância do artigo 5º, inciso IV, do Decreto-Lei 201/67, o deferimento da 

realização de perícia técnica nos 13 (treze) arquivos de áudio apresentados pela 

testemunha Rômulo Tiago Soares da Silva, em 11 de outubro de 2024, às 

10h30min. 

 

A perícia tem como objetivo verificar possíveis alterações nos referidos 

arquivos e apurar suas limitações, visando garantir a correta avaliação, 

interpretação e fidedignidade dos elementos probatórios ora apresentados, bem 

como garantir a integridade dos dados extraídos. 

 

Alternativamente, protesta-se pelo adiamento da abertura de prazo para 

que os arquivos sejam submetidos à análise pelo assistente técnico da defesa. 

 

Cumulativamente, protesta-se para que seja oficializado a Companhia 

Telefônica detentora do número receptor da chamada, a fim de informar a 

veracidade da possibilidade dos contatos estabelecidos entre as linhas (15) 

9.9746-4983 e (15) 9.9761-1975. 

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PETICAO___Camara___Pericia_dos_Audios___Reabertura_do_prazo_assinado.pdf (1/4)        348/894



II- ⁠DA REABERTURA DO PRAZO PARA DEFESA 

Tendo em vista a juntada recente de áudios aos autos do presente 

processo, os quais são de suma importância para a manifestação e defesa do 

denunciado, requer-se, com base no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, 

que seja concedido a reabertura do prazo para apresentação de manifestação 

sobre tais elementos de prova. 

 

A juntada de novos elementos probatórios, especialmente áudios, exige 

uma análise técnica e detalhada para que se possa realizar uma manifestação 

adequada e completa, assegurando-se assim o pleno exercício do direito de 

defesa. 

 

Nessa toada, ressalta-se, ainda, que o conteúdo dos áudios exige tempo 

para audição, transcrição e análise comparativa com os demais elementos 

constantes nos áudios, sendo necessário o prazo adicional para garantir que a 

defesa seja produzida de maneira eficaz. 

 

Conforme os princípios constitucionais garantidos pelo artigo 5º, inciso LV, 

da Constituição Federal, é assegurado ao denunciado o direito à ampla defesa 

e ao contraditório, que inclui o direito a manifestar-se sobre todos os elementos 

da prova juntada no processo. Ainda, o princípio da igualdade de armas e o da 

isonomia processual, é um corolário do contraditório e da ampla defesa, 

garantindo que a parte acusada tenha o tempo e os recursos necessários para 

contrapor os novos elementos de prova.  

 

Portanto, o pedido se fundamenta não apenas no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, mas também nos princípios processuais penais e na 

garantia de que o denunciado tenha tempo suficiente para realizar uma defesa 

eficaz, frente a novas provas apresentadas durante o processo. 

 

No mais, tendo em vista que os atos administrativos, inclusive os 

praticados por esta Comissão Processante, devem observar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, principalmente, da 

motivação, conforme dispõe o artigo 37 da Constituição Federal e o artigo 50 da 
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Lei nº 9.784/99, requer-se que todas as decisões proferidas por esta Comissão, 

bem como pela Procuradoria Jurídica, sejam elas no sentido de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos apresentados, sejam encartadas nos autos e 

devidamente acompanhadas de fundamentação clara e objetiva, com a 

exposição dos motivos que levaram à adoção de determinada conclusão, de 

modo a garantir a transparência e a observância dos princípios constitucionais 

que regem a Administração Pública. 

 

A ausência de fundamentação implica em nulidade do ato administrativo, 

pois inviabiliza o controle de sua legalidade, tanto pela parte interessada quanto 

pelos órgãos de controle, como o Poder Judiciário. 

 

III-  DOS PEDIDOS  
Diante do exposto, REQUER: 
1. O deferimento da realização de perícia técnica nos arquivos de áudio 

apresentados pela testemunha Rômulo Tiago Soares da Silva, 

conforme descrito; 

 

2. Alternativamente, o deferimento da abertura de prazo para que os 

arquivos sejam submetidos ao assistente técnico da defesa; 

 

3. O ofício à Companhia Telefônica detentora do número receptor da 

chamada, para que informe a veracidade dos contatos oferecidos 

entre as linhas  

 

4. Que seja reaberto o prazo para manifestação da defesa sobre os 

áudios recentemente juntados aos autos, concedendo-se o prazo de 

10 dias úteis; 

 

5. Que todas as decisões da Comissão Processante e Procuradoria 

Jurídica, sejam encartadas nos autos e devidamente acompanhadas 

de fundamentação clara e objetiva dos motivos que os embasaram, a 

fim de garantir a transparência e a legalidade dos atos administrativos. 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: PETICAO___Camara___Pericia_dos_Audios___Reabertura_do_prazo_assinado.pdf (3/4)        350/894



Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 45- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/10/2024 às 11:07:09

 

Convocação para Depoimento - Jeferson Donisete Cardoso

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Convocacao_para_Depoimento_Sr_Jeferson_Donisete_Cardoso.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18t70-000

Telefoue: ll 5) 3244-137 7
Site: urvrv.piedade.sp.leg.lrr E-mail: contato6)oiedade,sp.leq.lrr

Ao Excelentíssimo Senhor
Jeferson Donisete Cardoso
Vereador do MLrnicipio de Piedade SP
í''l- Prncrrrrr{,rrl I\,4ir.h,'i+ í'-nmqr,,, ' (ilr .r í\A tf q.p i l) Á11,rvrrutr!r! Lqrrrsr5v Jrr\ú \11 \tJ *ri -r i-.ui_;

Of. n" 1412024 - Comissão Processante
Processo CII n" 27012021
Denúncia n. 4í2tt24 - Ápresentadu pelo Sr. llonísete Nutercio Felicíuno cantü o vereador ,leferson
l)onisete Cardoso, por suuosta conduta incompatível coft, o decoro parlumentar e de impnthídatle
adninístrativü, no epístídío relacionatb u rtbru d& l$nchoncÍe "Espetínho ela Oreiu".

coNvocAÇÃo pana DEPor MENTO

Prezado Senhor,

A Cornissão Processante, instalada na Câmara Munrcipal de Piedade e nomeada pelo ato

cia presidência n" 2612024^ iÍe 6 cie agosto de 2tt24. para apuÍar suposta conduta incompativei

com o decoro parlamentar e improbidade adrninistrativa (incisos I e IiI do art. 7o do Decreto Lei

n" 201 67') praticados pelo vereador .IeÍêrson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra

realizada pelo ernpresário Rômulo. proprietário da lanchonete -'Espetinho do Oreia"" nos temros

do ar1. 78, I do Reginrento interno da Câmara Municipal e do inc. III do art. 5. do Decreto-lei

201. de 27 de 1'evereiro dt-' 1967. solicita a presença de Vossa f':xcelência, no tlia 21 de outubro

ele 20?1 às th00, na sede da Cârnara Municipal de Piedade. situada na rua Eurico C-'erqueira

Cesar. n" 160. centro, I'}iedade-SP, para ser ouvtdo na condição de denunciado no processo CN4 n"

21012A21 Cabe ienrbraÍ que a presente convocação visa garantir o direito ao contraditório e a

arnpla defesa, contudo a pÍesença de V.Era. ó fàcurltativa.

Reiteramos os protestos de consideração e respeito

em 17 de outubro de 202-l

Ciente em r,12021
da Cluni ssão Processante,

Jeferson Cardoso

-[0:J+'
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  Proc. Administrativo 46- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/10/2024 às 11:37:53

 

Ata da Comissçao Processante - 17-10-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_da_Comissao_Processante_17_10_2024_2_.pdf
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Câmara Municipal de piedade
êe.a Eurico Cerqueira Césa4 16& * Celtro - piedade * Sp - CEp I g 1?0400

Teleftrne : {l 5) 3 244 _ 1 377
§ite: ç,rvrv.piedatle.sLk;-hr E_mril, 

"noáto@ni"dud".rp.[.e,b"

proçesso n" Zlü12A24 _ Denúnc ia 4lZ0Z4

Ata cla qui*ta reuniãa da co*rissão Processante, rnstituida pelo Ato da presidência n" 26i202.i deó Ce a,eosto de 2ü24.

Aos dezessete dias do mês de outubro de 202;1, com início às 12h30 (cioze horas), na sala das
comissões' na sede tÍa câmara Municipal, situada na rua Eurico cerqueira cesar, no 160,
Piedade' sP' se reuniram os menrbros da comissão processante - cq instituída pelo ato da
presidência no 2612024' as vereadores Adiisom castanho, AIsx pinheiro da silva e valdirrei
Aparecido Mariano Franco, respectivamente'presidente, relator e membro , paradar: continr.ridade
ao pÍocess'f, que apura a deiiúircia apresei-itada pelo sr. Donizete Natercio Feiicjano coirtra o
vereador Jeierson Donisete cardoso por suposta quebra de decoro parramentar. concluta
incompalível com o cargo e por suposta prática de ato de iniprobidade adrninistrativa (incisos I eIII do art 7" do Decreto Lei no 201167). o objetivo desta reunião e analisar as petições
apresentadas pela defesa do sr. JEFERSON DoNtzETE cARDoso (TAl-u) e decidir os
próxinros passos da instrução processual. os nrembros desta comissão decideür co,n o obietivo
de garantir os princípios constitucionais do contraditório e <Ía arnpla defesa ao denunciado, uma
vez que a ootnissão tem a Íinaiida<Íe cie apurar os iatos cie forma irnparciai e em conÍ'orrnrdade
cÜÍn o l)ecreto Lei no 20111967 e normas constitucionaris, responder o que segue: A) quanto ao
pedido de produçâo de prova pericial. no qLle se refere aos áudios apresentados pela testen*mha
Rtirtulo Tiago Soares da siiva, entendemos que não é atribuição da comrssão e sim da defesa,
que poderá contratar profissional hai:ilitado e apresentar seu laudo" ou se socorrer dos
mecanismos cla inl'estigaçâo criminal. B) Qua,to a reabertura dr: praza solicitacio para
maniÍbstação da defbsa nâo há previsão no Decreto Lei no 2a1167,contudo, a deÍbsa poclerá se
manrtêstar no momeüto da apresentaçâo clas razôes escntas. por firn- Íjcou ilecidido os segurntes
procedimentos em continuidacle da instruçào processual: 1) Fic.a rernarcada a oitiva do
denunciado para o dia 21ir0r24 às 9:00, na sede do legislativo munrcipar: 2) oficiar o cheÍb cro
Executivo Municipal para que nos encamiúe cópias dos clocu,rentos faltantes anteriormente
salicitados por meio de oÍicro n" agl2a24 (refbrente a ampliação do espaço), uma vez que
apre§entou documentos que não tem correlação <lireta com os fatos apurados por esta comissão,
tais como: projetos (construção, relonna e arnpliação protocolados e suas decrsões), denúncias
sobre a arnpliaçâo, notificações de obra.s, autos de infração, rrultas aplicadas e eventual
interdição' 3) InÍbnnar se houveram reuniões entre o Executivo e o sr. Rôrnulo para tratar de
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Telefoue: (15> 3?44-1377
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assuntos reiac.ionados ao empreendimento. caso afirmativo infonnar data, horário, participantes

dessas reuniões, bem como os asslrntos tratados e suas decisões. Nada mais a ser tratado" às

1 thnn . ra,rniãrr a /ofprrninn,,LlluLilvu q i!llittqv L uv!çt rtrtllvu Cesta ata qiie seguc assrnada por

todos os da Comissão.

Castanho
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  Proc. Administrativo 47- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/10/2024 às 16:38:46

 

Oficio nº 15-2024 Comissão Processante - solicitando o envio de documentos à Prefeitura.

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Oficio_n_15_2024_PMP.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerçreira César, 160 - Cenko - Piedade - SP - CEP 18 i70ll00

Telefone : {15} 324 4 - 13 77

Site: lv»w-piedade.sp.le&tl! E-mail: contato@)niedade.sp.lee.br

C)Íicro n'1512424

Ao Exmo. St.

Geraldo Pinto de Carnargo Filho
DD Pref,eito }v{Lrnicipal de Piedade

ffi 
rde, 17 c1e outubro de 2024

Processo Administrativo CM n' 2lÜt2Ü24
Denúncia n" 412O24 - Apresent*da pela Sr. Donisete Notercio Feliciano corrtra o vereador JeJ'erson

Danisete Cardaso, per supostu conduta incompatível cont o decaro parlamentat e de improbidade

sdministrativa, no epísódia relacionado a obra da lanehoxete "Espetínho do Orcin".

Senhor Prefeito

A Cornissão Prccessante, instalada cia Câmara Municipal de Piedade e nomeada pelo ato

da presidência n" 262ü24- de 6 de agosto de ?ü24, paÍa apurar suposta conduta incompatível

cotÍl o decoro parlantentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei

n" 201/67) praticadas pelo vereador JeÍêrscn Donisete Cardoso no episodio relacionadc'' a obra

realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva, proprietario da lanchonete "Espetiniro

do Oreia", nos termos do art. 78 do Reginiento Interno da Cârnara Municipal e do inc. Iil do art.

5o c1o Decreto-lei 201, de 27 de tbvereiro de lL)67, solicitamos: l) O envio da documentaÇão

cópias dos documentos faltantes anteriormente solicitados por rneio de oficio n" 0912024. Llfila

\rez que apresentou docun,entos que não tem correlação direta com os latos apurados por esta

comissão, ou se.ja, com a ampliação do espaço, tais como: projetos (construção, refonna e

r"r'nptriação protocolados e suas decisões), denúncias sobre a an:.pliação. notificações de obras,

autos de infração, multas aplicadas e eventual interdiçâo. 2) Infonnar se houveranr reuniÔes entre

o Erecutivo e o Sr. Rôrnulc para tratar de assutrtos relacionados ao empreendimento, caso

afirrtativo informar data" horário, participantes dessas reuniões, bem como os assuntos tratados e

suas decisões.

I
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I

Sem mais, reiteramos os votos de elevado apreço e consideração.

Franco

l
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  Proc. Administrativo 48- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2024 às 10:03:50

 

Ata da Comissão Processante  - 21-10-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_do_Depoimento_do_Denunciado_Jeferson_Donisete_Cardoso_21_10_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade * SP - CEP 18170-

000Telefone: (1 5) 3244-13'77 - Site: www.piedade.sp.leg.br
E-mail : contato@piedade.sp.leg.br

ATA do Depoimento do Denunciado Jeferson Donisete Cardoso

Aos vinte e um dias de outubro de 2024, às th30, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada na rua Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no Plenário da Càmara estaado reunida a Comissão Processaate constituída pelo Ato no

26, de 6 de agosto de 2024, publicada na Imprensa Oficial do Municipio de Piedade - SP,

na edição 883, ano 22, em 818/2024, constituída para apurar a denúilcia f 412A24,

apresentada pelo §r. Donisete Natercio Feliciano cotrtra o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por suposta quebra ds decoro parlameakr, conduta incompatível e improbidade

adminishativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei no 201167)pratreados pelo vereador

no episódio relacionado a obra rcahzadapelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva,

proprietário da lançhonete "Espetiúo do Oreia", constâotes do Processo CM no

210/2}Z4,bem como proceder ao exÍlme de outros fatos, ações e omissões que porveoturâ

venham a ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto

do presente, com a presença dos vereadores Adilsom Castaúo, Alex Piúeiro da Silva e

Valdinei Aparecido Mariano Franco , respectivamente presidente, relator e membro da

referida çomissão, a senhora advogada/procuradora Michelle Camargo Silva - OAB/SP

no 512.613, defensora do deaunciado, e dos vereadores Wandi Augusto Rodrigues e

Alexandre Pereira. Após a tolerância de espera de 30 minutos, foi comprovado o não

comparecimento do depoente Jeferson Donisete Cardoso. A advogada Michelle

informou que não conseguiu contatar o derunciado e posteriormente junkrá ao processo

a justificativa da ausência. Com Fundamento no Iaciso V (quinto) do a*igo 5" (quinto)

do Decreto Lei no 201167, damos por conclúda a fase de Instrução do Processo. Será

aberta vista do processo ao denunciado, para as razões escritas, no prÍteo de cinco dias,

contados a partir do dia 22/fi12024 (terça-feira).

Nada havendo assunto a ser üatado, enceilou as oitivas às th42 e

mandou lavrar esta ata que, depois de lida e estando em conformidade, segue assinada

pelos presentes. Eu, Alex Pinheiro da

da CP

a digitei.
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Michelle
Ádvogada

Silva

,oro
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  Proc. Administrativo 49- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/10/2024 às 17:31:53

 

Prezados, boa tarde.

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

OITIVA_E_SUSPEICAO_NEEY__assinado.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 21/10/2024 17:32:57 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8359-E961-857F-2652 
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À COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 
26/2024 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos 

autos do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, que 

tramita perante a zelosa Câmara Municipal, por meio de sua advogada infra-

assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, expor e requerer 

o que segue: 

 

I -  DA NECESSIDADE DE OITIVA DA TESTEMUNHA KARINA R. DUARTE 

Considerando as oitivas já realizadas e o fato de a Comissão Processante 

ter encerrado a instrução na data de hoje, é imprescindível reabrir a instrução para 

a oitiva da Sra. Karina Regovige Duarte, servidora pública municipal e fiscal da 

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação à época dos 

acontecimentos. 

 

No depoimento do Sr. Alvair Ferreira, a Sra. Karina foi mencionada como a 

responsável pela fiscalização da obra em questão. Ademais, a relevância de seu 

depoimento foi destacada pelos próprios membros da Comissão Processante, os 

nobres vereadores Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido Mariano Franco 

(Neey Viola), que expressaram a necessidade de sua oitiva durante os depoimentos 

anteriores, reforçando a importância de sua participação para a correta apuração 

dos fatos. 

 

A ausência do depoimento prejudicaria o pleno esclarecimento das questões 

levantadas, comprometendo, assim, a integridade do processo. A oitiva da Sra. 

Karina é essencial para garantir o respeito aos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, e no artigo 5º, inciso IV, do Decreto-Lei 201/67. 
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Diante do exposto, requer-se que a Comissão Processante reabra a fase de 

instrução, a fim de notificar pessoalmente a Sra. Karina Regovige Duarte, localizada 

na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, para que 

compareça e preste seu depoimento, sob pena de nulidade dos atos processuais 

subsequentes. 

 

II-  DA SUSPEIÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE 

O r. vereador Valdinei Aparecido Mariano Franco (Neey Viola), integra a 

Comissão Processante que investiga o denunciado. No entanto, é fato notório que 

o vereador Neey Viola se tornou, após as eleições municipais 2024, o primeiro 

suplente de Jeferson Donizete Cardoso (Tatu).  

 

Esse vínculo demonstra um interesse pessoal e direto no desfecho do 

presente processo, considerando que uma eventual cassação do mandato de Tatu 

resultaria na posse imediata de Neey Viola como titular do cargo de vereador. 

 

Dessa forma, a permanência de Neey Viola na Comissão Processante, como 

julgador, atenta contra o princípio da imparcialidade, visto que ele teria um ganho 

direto e imediato com o resultado desfavorável ao denunciado. A situação levanta 

uma dúvida razoável sobre a sua imparcialidade, que é condição sine qua non para 

a legitimidade e validade de qualquer decisão judicial ou administrativa. 

 

A imparcialidade dos membros da Comissão Processante é um dos princípios 

basilares do devido processo legal, garantido pelo artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição Federal. Portanto, a permanência de Neey Viola na Comissão 

Processante, dadas as circunstâncias, compromete a equidade do julgamento, visto 

que ele teria um interesse pessoal em substituir o denunciado no cargo de vereador. 

 

No mais, tendo em vista que os atos administrativos, inclusive os praticados 

por esta Comissão Processante, devem observar os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e, principalmente, da motivação, conforme 

dispõe o artigo 37 da Constituição Federal e o artigo 50 da Lei nº 9.784/99, requer-

se que todas as decisões proferidas por esta Comissão, bem como pela 

Procuradoria Jurídica, sejam elas no sentido de deferimento ou indeferimento dos 

pedidos apresentados, sejam encartadas nos autos e devidamente acompanhadas 
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de fundamentação clara e objetiva, com a exposição dos motivos que levaram à 

adoção de determinada conclusão, de modo a garantir a transparência e a 

observância dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 

 

A ausência de fundamentação implica em nulidade do ato administrativo, pois 

inviabiliza o controle de sua legalidade, tanto pela parte interessada quanto pelos 

órgãos de controle, como o Poder Judiciário. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer: 

1. A reabertura da fase de instrução, a fim de notificar pessoalmente a Sra. 

Karina Regovige Duarte, localizada na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, para que compareça e preste seu 

depoimento; 

2. O reconhecimento da suspeição do vereador Valdinei Aparecido Mariano 

Franco (Neey Viola), em razão de seu interesse direto no resultado do 

presente processo, com o consequente afastamento de suas funções na 

Comissão Processante. 

3. A nomeação de um novo membro imparcial para compor a Comissão 

Processante, a fim de garantir a legalidade e a imparcialidade do julgamento; 

4. Que todas as decisões da Comissão Processante e Procuradoria Jurídica, 

sejam encartadas nos autos e devidamente acompanhadas de 

fundamentação clara e objetiva dos motivos que os embasaram, a fim de 

garantir a transparência e a legalidade dos atos administrativos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 50- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/10/2024 às 10:34:53

 

Prezados, bom dia! 

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

ATESTADO_ME_DICO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 22/10/2024 10:35:56 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C4D1-44C0-8817-7FB6 
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  Proc. Administrativo 51- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/10/2024 às 10:37:19

Anexos:

PETICAO_CAMARA_ATESTADO_MEDICO_21_10.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 22/10/2024 10:37:57 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8EF9-F30C-FF64-B258 
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À COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 
26/2024 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos autos 

do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, que 

tramita perante a zelosa Câmara Municipal, por meio de sua advogada infra-

assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, expor e requerer 

o que segue: 

 

I- DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA 

O denunciado não pôde comparecer à oitiva designada para o dia 21 de 

outubro de 2024, às 9:00 horas, em razão de problemas de saúde, conforme 

demonstrado pelo atestado médico juntado aos autos, o qual atesta que o mesmo 

encontrava-se hospitalizado na ocasião. 

Assim, diante da justificativa apresentada, respaldada em motivo de força 

maior devidamente comprovado, e com fulcro nos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa, ambos previstos no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, requer-se que a Comissão Processante reabra a fase de 

Instrução, procedendo o reagendamento de nova data para a realização da oitiva 

do denunciado, de modo a garantir o pleno exercício do direito de defesa e a 

observância da legalidade e regularidade do processo administrativo. 

 

II- DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se o reagendamento da oitiva do denunciado, em 

data a ser oportunamente designada por esta Comissão, em estrita observância aos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, garantindo-

se, assim, a continuidade regular do presente procedimento administrativo. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 22 de outubro de 2024. 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 52- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/10/2024 às 15:45:30

 

Ata da sexta reunião da Comissão Processante - 22-10-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_da_sexta_reuniao_da_Comissao_Processante_22_10_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
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Processo n* 210i2024 Denúncia 412A24

Ata da sexta reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência n" 26i2021 de
Á r{a orrnctn ,l- )n)^v u! uEUJtv u! iv--.

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de2A24. com início às 14h30 (quatorze horas e trinta)-

na sala das comissões, na sede da Câmara Municipal" situada na rlra Eurico Cerqueira César, no

160, Piedade, SP" se reuniram os membros da Comissão Processante --CP rnstituída pelo ato da

presidência n' 26.2rJ24" os vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei

Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro. pâra dar continuidade

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Dorrizete Natercio Feliciano cortra o

vereador Jelerson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta

incompatível com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade adrninistrativa (incisos I e

{II do art. 7o clo Decreto Lei no 2A1,67\ O objetivo desta reunião e analisar a petição

apresentadas pela defesa do sr. JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), após o seu não

comparectmento à oitiva. Os membros desta cornissão decidirarn com o objetivo de garantir os

princípios constitucionais do contraditório e arapla defesa ao denunciado, uma vez que a

comissão tem a finaiidacie rie apurar os fatos de forma imparciai e iie acor<io com o Decreto-Lei

20111967 e noflnas constitucionais, responder c que segue: A) Quanto a reabertura da instruçào

para a oitiva da testemunha Sra. Karina Regovige Duarte, não existe prevtsão no Decreto-Lei

2A1167, alern do mais, o mornento oportuno paÍa se arrolar testemunhas e na defesa prér,ia"

erpediente não utilizado pela deÍ-esa. Ainda, se fosse permitida a reabertura da fase de instruçãc

processual, paru a oitir,'a de nova testeinunha. esbarraríamos no ptaz.a peremptórto de 90 rlias

paru a conclusão do trabalho desta comissão. Por fim, se a defesa tinha interesse em oul'ir a

testemunha o pedrdo deveria ter srdo Í.erto no dec.orrer da rnstruçào e não apos o seu final. Desta

tbnna. indef-erimos o pedido de realrertura da instrução. B) Quanto a alegação de suspeição do

membro da Comissão Sr. Valdinei Aparecido Mariano Franco (Nee-v Viola), pois suplente do

denunciado após o irltimo pleito elertoral, não deve prospeíar, pois não há irnpedimento no

Decreto-Lei 2AllD67, e o poder judiciário vem entendendo que não e possível aplicar outras

hipóteses de irnpedimentos, in verbis: I'./-SP - Apelação. APL XXXXX20158260263 SP

XXXXX-75.2015.8.26 "0263 Ementa MANDADO DE SEGITRANÇA- Processo de cassação de

mandato do Preleito de itaí por infração político-administrativa - Alegação de

suspeiçãoi im pedirnento do Vereador Presidente Comissão Processante -- Não -DL
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Câmara Municipal de Piedade
Raa Eurico Cerqueira César, 160 - Cenko - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: {1 5) 324 4 - 137 7

Site: s+r'rvpiedade.sp.leg.br E-maü: eonÍato@niedade.sp,leg.br

201 167 que não contem <iisposição a respeito de irapedinrento ou suspeição dos membros da

Conrissâo Processante - Impossibilidade de aplicação do Regimento Intemo da Câmara por

analogia Definiçào dos crirnes de responsabilidade e do procedimentc Ce processamento e

juigarnento que é de competência privativa da União Sentença de denegação da segurança -
Recurso não provido

TJ-SP - Rernessa Neçessária XXXXX20178260602 SP XICXXX-64.2017.8.26.06A2 Ementâ

REI\,fESSA LwECESSÁruA. \,fandado de Segurança. Vereador impedido de votar no julgamento de prel'eito

municipal por infração politico-adrninistrativa, com flundamento em clisposição especitica do Regimento lnterno da

Câmara N{unicipal Inadmissibilidade Hipotese que não encontra correspondência no Decreto-Lei n' 201 167

Sumula \inculante 46 Competência privativa da União para dispor sobre os crimes de responsabiliclade e o

estabeleçimento das respectivas normas de processo e julgamento kraplicabilidade das regras próprias do Códi-eo de

Processo Penai relativas ao impedimento e suspeição dos magistrados. Entendirnento do E. STF no julgamento da

ÂDPF 378 MCiDF. lncidência apenas das regras juridrcas próprias e especificas relativas a impedimento.

Entendimento erarado pelo E STF no N{S n" 21623-9 DF Dispositivo invocado para fundamentar o impedin,ento

do vereador que nem sequer se insere nas disposições específicas constantes do proprio Regimento Interno da

Câmara lvÍLrnicipal acerça do processo c1e julgamento do Prefeito por tais intiações. lnvocaçáo de mero "itÍeresse

pessoal" para.justi{icar intpedimento de vereador para votaçào de cassação de mandato de Prefeito Municipal que

não se compatibiliza com a própria lógica do julgamento. Remessa necessária não provida.

Quanto ao requerimento de reagendamento da oitiva do denunciado, o pedido e intempestivo,

uÍ1a vez que o prazo da instrução processual se encerrou eÍr 21110i2A24, que devido o prazo

erígno para conclusão do processo fica rnantido o pÍazo para a apresentaçâo das Íazões escritas.

Nada mais a ser às 15h30" o presidente encerÍou a reunião e detenninoll a lavratura desta

ata que todos os da
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  Proc. Administrativo 53- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/10/2024 às 16:15:28

 

Prezados, boa tarde! 

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

PETICAO_CAMARA_NULIDADE_TATU.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 22/10/2024 16:16:00 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EA8B-0299-DC4C-E976 
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À COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 
26/2024 

 

 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos 

autos do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, 

que tramita perante a zelosa Câmara Municipal, por meio de sua advogada infra-

assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, arguir 

questão de ordem, expor e REQUERER o que segue: 

 

 

I- DA NULIDADE PROCESSUAL 

Excelências, o direito de manifestação final está contido no exercício 

pleno da ampla defesa, garantindo ao denunciado a oportunidade de refutar, com 

plenitude, todas as denúncias, depoimentos, provas e acusações que possam, 

de qualquer maneira, influenciar ou fundamentar uma possível cassação nesta 

Comissão Processante. 

 

O prejuízo ao denunciado é evidente, especialmente diante do pedido de 

reabertura de prazo para manifestação sobre os áudios juntados, da 

necessidade de oitiva de testemunhas relevantes e da ordem imposta na 

instrução para a coleta de prova oral. O indeferimento de tais medidas 

processuais implica em grave cerceamento de defesa, podendo configurar 

nulidade processual, o que certamente será objeto de arguição junto ao Poder 

Judiciário, caso necessário. 

 

Com base no princípio da boa-fé processual, requer-se a suspensão 

imediata dos atos em andamento e o envio dos autos à Procuradoria Jurídica 

para que se proceda à análise da legalidade do rito processual adotado. 

Adicionalmente, protesta-se pela reabertura da fase de instrução, com o 

deferimento de nova data para o depoimento do denunciado, que, conforme 
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atestado médico juntado aos autos, encontrava-se hospitalizado na data 

inicialmente designada para sua oitiva.  

 

Ressalta-se, ainda, que a nova data para depoimento deverá ser após a 

oitiva das testemunhas faltantes, bem como após a realização das diligências 

solicitadas pela defesa, observando-se que tais medidas são essenciais para 

garantir o pleno exercício do direito de defesa e o respeito ao devido processo 

legal 

 

No mais, tendo em vista que os atos administrativos, inclusive os 

praticados por esta Comissão Processante, devem observar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, principalmente, da 

motivação, conforme dispõe o artigo 37 da Constituição Federal e o artigo 50 da 

Lei nº 9.784/99, requer-se que todas as decisões proferidas por esta Comissão, 

bem como pela Procuradoria Jurídica, sejam elas no sentido de deferimento ou 

indeferimento dos pedidos apresentados, sejam devidamente acompanhadas de 

fundamentação clara e objetiva, com a exposição dos motivos que levaram à 

adoção de determinada conclusão, de modo a garantir a transparência e a 

observância dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública 

 

A ausência de fundamentação implica em nulidade do ato administrativo, 

pois inviabiliza o controle de sua legalidade, tanto pela parte interessada quanto 

pelos órgãos de controle, como o Poder Judiciário. 

 

III-  DOS PEDIDOS  
Diante do exposto, REQUER: 

1. A suspensão dos atos processuais em curso, com a remessa dos autos à 

Procuradoria Jurídica, para análise da legalidade do rito, bem como a 

ordem adotada na instrução na coleta de prova oral; 

 

2. A reabertura da fase de instrução, com posterior agendamento de nova 

data para o depoimento do denunciado, o qual deverá ser realizado após 

a oitiva das testemunhas pendentes e o cumprimento das diligências 

exigidas; 
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3. Que todas as decisões da Comissão Processante e Procuradoria Jurídica, 

sejam devidamente fundamentadas com exposição clara e objetiva dos 

motivos que os embasaram, a fim de garantir a transparência e a 

legalidade dos atos administrativos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 22 de outubro de 2024. 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/10/2024 às 09:13:51

 

Convocação para Depoimento - Jeferson Donisete Cardoso 

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Convocacao_para_Depoimento_Jeferson_Donisete_Cardoso_23_10_2024.pdf
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: {15) 3244-13'77

Site: q,wu'.piedacie.§Lle&br E-mail: ccntats@utedadçsp.leg'bÍ

Ao Excelentíssimo Senhor

Jeferson Donisete Cardoso
Vereador do Municipio de Piedade SP

CiC Procuradora: Michele Camargo Siiva __ OAR/SP 512.613

Of. no 1612fr24 - Comissão Processante
Processo CM no 21012024
Ilenúncia n" 4fiA24 - Ápresentada pela Sr. Donisete Nutercio Felieiarro contta o vereador .íeferso*

Ilonisde Ccrdoso, por supos-t* conduta incompatível corn o decoro parlamentar e de improbidade

atlministrativa, no episódio relacionado a obra da l*nchoneÍe "Espetinho do Areia".

REú]ONVOC AÇÃ() PÁRA DE POIMEN TO

Prezado Senhor,

A Comissão Processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e notneada pelo ato

da presidência no 26 2A24. de 6 de agosto de 2A24, para apuraÍ suposta conduta incornpativel

com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art. 7o do Decreto Lei

n.2Alh7) pratrcados pelo vereador JeÍêrson Donisete Cardoso no episódio relacionado a obra

realizada pelo empresário Rôrnulo, proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia", nos termos

dc art. 78, I do Pregimento Interno da Câmara Municipal e do inc. tll do aíi. 5" do Decreto-lei

201, de 27 de tevereiro de 1967, solicita, ern atendimento ao requerimento de reagendamento

{despacho 51 e 53 - ldoc) apresentado pela defesa, a presença de Vossa Excelência" no dia 24

de autubro de 2024 às 16h00, na sede da Clârnara Municipal cle Piedade, situada na rua Eurico

Cerqueira César, no 1ó0, centro, Piedade-SP, para ser ouvido na condiçâo de denunciado no

pÍocesso CM nn 210i2024. Cabe lembrar que a presente convocação visa garantir o direito ao

contraditóri,: e a arnpla deflesa. contudo a presença de VExa. e facultativa.

Reiteramos os de consideração e respeito.

Câmara em23 de outubro de2024

Ciente em I 12024
Processante.

Jeferson Donisete Cardoso
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De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/10/2024 às 14:38:30

 

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

ATA_7_reuniao_CP_denuncia_Jeferson_4_2024_II.pdf
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       Câmara Municipal de Piedade 
 Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Centro - Piedade – SP - CEP 18170-000 

Telefone: (15) 3244-1377  

Site: www.piedade.sp.leg.br E-mail: contato@piedade.sp.leg.br  

 

 

 

Processo nº 210/2024 – Denúncia 4/2024 

 

Ata da sétima reunião da Comissão Processante, instituída pelo Ato da Presidência nº 26/2024 de 

6 de agosto de 2024. 

 

 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2024, com início às 08h00 (oito horas), na sala das 

comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na rua Eurico Cerqueira César, nº 160, 

Piedade, SP, se reuniram os membros da Comissão Processante – CP, instituída pelo ato da 

presidência nº 26/2024, os vereadores Adilsom Castanho, Alex Pinheiro da Silva e Valdinei 

Aparecido Mariano Franco, respectivamente presidente, relator e membro, para dar continuidade 

ao processo que apura a denúncia apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano contra o 

vereador Jeferson Donisete Cardoso por suposta quebra de decoro parlamentar, conduta 

incompatível com o cargo e por suposta prática de ato de improbidade administrativa (incisos I e 

III do art. 7º do Decreto Lei nº 201/67). O objetivo desta reunião é analisar a petição 

apresentadas pela defesa do sr. JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), após o 

encerramento da instrução processual e abertura para razões escritas. Os membros desta 

comissão decidiram com o objetivo de garantir os princípios constitucionais do contraditório e 

ampla defesa ao denunciado, uma vez que a comissão tem a finalidade de apurar os fatos de 

forma imparcial e de acordo com o Decreto-Lei 201/1967 e normas constitucionais, responder o 

que segue: A) Quanto a reabertura da instrução para a oitiva da testemunha Sra. Karina Regovige 

Duarte, não existe previsão no Decreto-Lei 201/67, e que apesar de feito em momento já 

precluso, decidem reabrir a instrução para a sua oitiva no dia 24/10/2024  às 15h30 na sede do 

legislativo municipal; B) Quanto o pedido de nova tentativa de oitiva do denunciado, apesar de 

também já precluso, reconsideramos o pedido e oportunizaremos a sua oitiva no dia 24 de 

outubro de 2024 às 16h00, na sede da Câmara Municipal de Piedade; C) Quanto a solicitação de 

perícia dos áudios juntados pela testemunha Sr. Rômulo Tiago Soares da Silva, reiteramos o 

entendimento que não é atribuição desta comissão realizar a perícia e sim da defesa, que poderá 

contratar profissional habilitado e apresentar seu laudo ou se socorrer dos mecanismos da 

investigação criminal. Por fim, advertimos a defesa que se atenha ao procedimento definido pelo 

Decreto-Lei 201/1967, que pauta todos os trabalhos desta Comissão. Nada mais a ser tratado, às 

09h00, o presidente encerrou a reunião e determinou a lavratura desta ata que segue assinada por 
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todos os membros da Comissão. 

 

 

Adilsom Castanho  Alex Pinheiro da Silva Valdinei Aparecido Mariano Franco 

Presidente   Relator   Membro. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
D

IL
S

O
M

 C
A

S
T

A
N

H
O

, A
LE

X
 P

IN
H

E
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 V
A

LD
IN

E
I A

P
A

R
E

C
ID

O
 M

A
R

IA
N

O
 F

R
A

N
C

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ie
da

de
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

98
4-

3F
B

4-
22

22
-1

0F
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

98
4-

3F
B

4-
22

22
-1

0F
E

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: ATA_7_reuniao_CP_denuncia_Jeferson_4_2024_II.pdf (2/3)        382/894



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2984-3FB4-2222-10FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADILSOM CASTANHO (CPF 189.XXX.XXX-96) em 23/10/2024 14:10:20 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALEX PINHEIRO DA SILVA (CPF 275.XXX.XXX-28) em 23/10/2024 14:17:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDINEI APARECIDO MARIANO FRANCO (CPF 182.XXX.XXX-10) em 23/10/2024 14:30:21

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://piedade.1doc.com.br/verificacao/2984-3FB4-2222-10FE

1Doc:  Proc. Administrativo 56- 210/2024        383/894



  Proc. Administrativo 56- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/10/2024 às 14:39:30

 

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Convocacao_Karina_Regovige_Duarte.pdf

1Doc:          384/894



Câmara MuniciPal de Piedade
Rua Eurieo Cerqueira César, I 60 - Centro - Piedade - SP - CEP 18 170-000

Telefone: (l 5 ) 3244- l3'l'7

Site: 11111gç!ru1ç;11gg.!1i E-mail: conrrlo ú']ai!íhEÉEE&llI

A Ilustríssima Senhora
Karina Regovige IluaÉe
Fiscal Secretariá Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Of. u" 17t2,024 - Comissão Pnocessante

ProcessoCMn" 21012024

Denúncia f 4t2024 - Apresentaãa pelo sn Donisete Naiercío Fetíeinno eontra o vereaãor teferson

Donisete Cardoso, por sfoosn 
"ooiuto 

iruompativet eam o leeoro parlame*tar e de improbidad'e

adminisffafíva, no ,phadi" retacínnado a ohra ita tanchoncte oHspaiaho da Oreta"'

coNvocAÇÃo PARA OITM

Prezado(a) Senhor(a),

A Comissão processante, instalada na Câmara Municipal de Piedade e nomeada

pelo ato cla presidência no 2612024, de 6 de agosto de 2O24, para apurar suposta conduta

incompatível com o decoro parlamentar e improbidade administrativa (incisos I e III do art' 7" do

Decreto Lei no 20u67) praticados pelo vereador Jeferson Donisete Cardoso no episódio

relacionado a obra realizada pelo empresárir: Rômulo, proprietário da lanchonete "Espetinho do

oreia," nos termos do ar1. 78, I do Regimento Interno da câmara Municipal e do inc' III do art'

50 do Decreto-lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, solicita, em atendimento ao requerimento

(Despacho 49 - | doc) da defesa, a presença de vossa senhoria, no dia 24 de outubro de 2024

às 15h30, na sede da câmara Municipal de Piedade, situada na rua Eurico cerqueira césar' n"

160, centro, Piedade-sP, para ser ouvida na contlição de testemunha no processo administrativo

CM no 210DA24, autuado na Câmara Municipal de Piedade'

Reiteramos os protestos de consideração e respeito'

Câmara Municipal de Piedade, em23 de outubro de2024'

Adilsom Castanho
Presidente da Comissão

Ciente em?3t rcJ2024

P,
Karina Regovige
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, I 60 - Centro - Piedade - SP - CEP 1 I I 70-000

Telefone: {15) 32M-1377 - Site: rvww.piedade'sp'leg'br
E-mail: contato@piedade. sp.leg'br

TERMO DE DEPOIMENTO

(Karina Regovige Duarte)

Aos vinte e quaffo dias de outubro de2024, às 16h20, na sede da Câmara

Municipal de Piedade, situada oa rffr Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP,

no plenfuio da Câmara estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato no

26, de6 de agosto deZ114,publicada na Imprensa Oficial do Munieípio de Piedade' SP,

na edição 883, ano 22, em 8/812fr24, coustituída para 4purcr a denúncia no 412A24,

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano consa o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por sgposta quebra de deçoro padamentar, conduta incompatível e improbidade

administrativa {incisos I e III do art. ?o do Decreto Lei no 201/67) praticados pelo vereador

no episódio relacionado a obra rcatizaáapelo empresrário Rômulo Tiago Soares da Silvq

proprietfuio da lanchonete "Espetinho do oreia", con§tantes do Processo cM no

Zl\nyT4,bem como proceder ao exaÍue de outros fatos, ações e omissões que porventura

venham a ser identificados no curso dos trabalhos e quê guardem conexão com o objeto

do presente, Çom a prêsença dos vçreadores Alex Pinheiro da Silva e Valdinei Aparecido

Mariano Franco, respectivamente relator e membro dareferida comissão e dos vereadores

Alexandre Pereira Mauro Vieira Machado e Wandi Augusto RodrigUes'

COMPARECEU a Sra. KARINA REGOVIGE DUARTE, brASilCiTA, diVOTCiAdA CPF NO

, Carteira de Identidadç no  profissão fiscal

municipal, com endereço avenida 

Votorantim-sp,tetefone(s) 

a fim de prestar depoimento sobre os atos e fatos relacionados üom o referido proce§so,

na condição de testemunha.

euestionada a testemunh4 pelo Sr. presidente, se corhece o Sr. Jefetson

Donisete Cardoso, este aÍirmou que NÃO. Questionada se é amiga íntima ou inimiga

aotória, se é parente até 3o grau, s§ atua ou atuou como procuradora ou perit4 se está

M
,-{

\.t/
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litigando judicial ou administrativamente, ôtl se tem interesse direto ou indireto na

matéria do processo, disse que NÃO'

Testemunha sem contradita.

Advertida a testemuúa de que se fizer afirmação falsa, ou negaÍ ou calar

a verdade incorre no crime de falso testemunho, conforme capitulado no art. 342 do

Código penal, Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, prestou o compromisso

legal.

Sobre as perguntas do membro Valdinei Aparecido Mariano Franco, a

testemunha assim se Pronunciou:

1. Qual seria o papel do Diego nesta história?

RESPONDEU QUE acha que na época ele era chefe de gabinete.

Franqueada a pala,rra ao membro Alexafldre Pereirq perguntou à

testemunha:

l. O Rômulo disse que as denúncias eram feitas por ele e pelo vereador Wandi.

Em algum momento recebeu uma denúncia dele?

RESPONDEU QUE não.

2. Quando mosffiu o processo para o Diego ele disse parafaz* o Embargo?

RESpONDEU QUE normalmente as denúncias são assinadas pelo secretiârio de

obras e nesÍe caso específico, não estava assinado peto Viaícius Martinelli' Na

ocasião o Diego veio conversar com ela e dissç parafazu o que tinha que ser feitoo

o que estava dentro da lei, para fazer o embargo.

3. O Diego acumulava cargo de Chefe de Gabinete com o de Secretario de

Serviços Públicos?

RESPONDEU QllE acha que ele era chefe de gabinete.

W
1{fl
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Franqueada a palawa ao vereador Wandi Augusto Rodrigues, perguntou à

testemunha:

1. Algumas vez o vereador Jeferson o'Tatu" falou diretamente com você?

RESPONDEU QUE não.

2. Na data da diligência ao estabelecimento "Espetinho do Oreia", o Rômulo sabia

que vocês inam atelâ?

RESPONDEU QUE até onde sabe, ele não sabia. No dia recebeu o protocolo sem

a assinatura do Secretário de Obras e o Diego foi até ela e pediu paru fazet o

embargo e o que tiúa que ser feito. Foi junto com a fiscal Priscila e a guarda

municipal, porque o Rômulo tem a fama de ser "esquentadinho". A funcionária

que atendeu e falou com o Rômulo ao telefone que a obra estava embargada,

porque estava em área de preservação permanente e não tinha alvará de

construçâo.

3. A Priscila recebeu o documento junto com a seúora?

RESPONDEU QUE ela quem fez a notificação de embargo e a Priscila

acompanhou como testemunha.

4. A participaçao da Priscila foi unicamente como testemuúa?

RESPONDEU QUE sim.

5. Sabe porque o processo ficou parado?

RESPONDEU que o protocolo chegou até ela, fez o embargo ç ensÍImiÉhou para

a procuradoria jurídica do município, por se tatar de uma fuea pública e a decisão

do que fazer seria do município" O processo não retomou, ficou parado oo

juridíco. Somente a assessora Rosângela deu o parecer do jurídico.

6- Lernbra o conteúdo do Parecer?

RESPONDEU que não lembra.

^(
.{sr"
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7 * Quanto ao pedido de autorização de constução, foi retirado da §eçretaria de

Obras e levado ao gabinete. §abe o Motivo?

RESPONDEU que não estava presente quando isto aconteceu.

8- Por qual motivo o denunciado arrolou a senhora como testemuúa?

RESPONDEU que foi ela quem fez a notificação de embargo da obra.

Franqueada a palavra ao vereador Mauro Vieira Machado, perguntou à

testemuúa:

1- Sobre o protocolo não estar assinado pelo superior Vinícius, é de praxe ele não

assinar esse tipo de documento?

RESPONDEU QUE é de praxe ele assinar.

2 -Nesse caso, foi esporádico ele não assinar?

RESPONDEU QUE ele não assinou

3- Foi de própria vontade que ele não assinou ou por esquecimento?

RESPONDEU QUE não tem como responder e deveria ser perguntado a ele.

O vereador Wandi comentou que há r,ma esúatégia de defesa com viés

totalmente protelatório e de tentar a nulidade do processo. Na reuniâo passad4 a advogada

concordou çom o encerramento da instruçâo e posteriormente fez o pedido par:a ouvir a

testemuúa. O membro Valdinei disse que o tabalho está sendo feito dento da ordem, e

a convocação da testemuúa foi em atendimento ao pedido da advogada de defesa.

Nada mais disse e nern lhe foi perguntado. Nada mais havendo a tratar, mandou o

membro, a§ 17h, enceffar o presente Termo que, depois de lido e achado conforme,

seguindo assinado pelo depoente, pelos membros da comissão e demais participantes

desse ato, de modo a registrar a espontaneidade do mesmo. Eu, membro, o digitei.

w
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$.., r,^-_,.,-,, .,- i,*, -,_í,r-""
Karina Regovige Duarte

T
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ATA do l)epoirnento do Denunciado JeÍ'erson l)onisete Cardoso

Aos vinte e quatro dias cie outubro çJe 2024, às 16h:0" na seiie da Câmara

Municipal de Piedade, situada na rlla Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade, SP.

no Plenário da Câmara, estando reunida a Comissão Processante constituída pelo Ato n"

26, de 6 de agosto de2024, publicada na Imprensa Oficial do Municípro de Pietlade - SP,

na edição 883, ano 22, etn 81812A24, constituída para apurar a denúncia n* 12A24"

apresentada pelo Sr. Donisete Natercio Feliciano contra o vereador Jeferson Donisete

Cardoso, por suposta quebra de decoro parlamentar. conduta incornpatível e improbidade

adnrinistrativa(rncisosIellldo art.7o doDecretoLeino2AIl67)praticadospelovereador

no episódio relacionado a obra realizada pelo empresário Rômulo Tiago Soares da Silva,

proprietário da lanchonete "Espetinho do Oreia", constantes do Processo CM no

210i2ü24. bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura

veúam a ser identillcados no cllrso dos trabalhos e que guardem conexão com o ob.jeto

do presente, corn a presença dos vereadores Alex Pinheiro da Silva eValdinei Aparecido

Mariano Franco, respectivamente relator e membro (na função de presidente) da referida

comissão. Após a tolerância de espera de th45 (unra hora e quarenta e cinco rninutos)" fbi

comprovado o nãi: comparecimento do denunciado Sr. Jeferson Donisete Cardoso e de

sua procuÍadora Dra. Michele Camargo Silva OABiSP n" 512 613.

Nada havendo assunto a ser tratado, enceríou as oitivas às 17h4-5 e

mandou lavrar estâ âtâ que, depois de lida e

pelos presentes. Eu, Alex Piúeiro da Silva, a

segue assinadaestando em
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

íelefone : (15) 3 244-1377
Site: itrwvr.piselade.qp.ieg,br e-qrail: contato@piedade,sp.leE"br

NOTIFICAÇÃO

IIIOI'IFICAN'IE: Comissão Processante da CârnaraMunicipal de Piedade, instituída nos

termos do inc. li, do art. 5o, do l)ec. Lei n" 2ü111967, publicizada sua composição por
meio do Ato da Presidência n'2612A21.

I{OTIFICADO: Exmo. Sr. .letbrson Donisete Cardoso, Vereador do município de
ni_l-.. l- ch l- - ---^ l-r--- - --L:---: l^ n--- tr rt-l- -r ^ -- - c:l- - ^ ^ 

r! '(1nl-rtruaug-Jr. ucilrÇuilru5uaugrgllSLilauuilSuturllttL,tid. rvllulrçrgLalilalguJil\a-\_rAI),Jr
n' 5 12.613

Peia presente NOTIF'ICAÇÃO, fica o Exmo. Sr. JEFERSON DONISETE CARDOSO,
Vereador do municipio de Piedade-SP, NOTIFICADO" de que fica concluída a instrução,
aberla vista do processo, para razões escritas, na pÍaza de 5 icinco) dias, e. após, a

Comissão emitira parecer final, na fbnna prevista no inciso V do artrgo 5o do Deoreto-
Lei no 2A1 1q67 - aos autos do Processo n'21012024 - denuncia n' 412024 - (1Doc - Código

extern o : 4-â§,"9_1_7;;-§;-Êe.5_?3;§ê)

Piedade, 21de outubro de2024

Silr,a

Eml

Jeferson Donisete Cardosrr

Alex
Re
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      Câmara Municipal de Piedade 
                                   Rua Eurico Cerqueira Cesar, 160 – Centro Piedade – SP - CEP 18170-000 

        Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br 
   E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 

 

ATO nº 35, de 24 de outubro de 2024 

“Determina ponto facultativo na Câmara Municipal de Piedade no dia 28 de outubro de 2024.” 

 

WANDI AUGUSTO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de 

Piedade, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigos 17 e 18 do 

Regimento Interno, e inciso II, art. 24 da Lei Orgânica, RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinado ponto facultativo no expediente na Câmara 

Municipal de Piedade no próximo dia 28 de outubro de 2024. Dia do 

Funcionalismo Público. 

Parágrafo Único. Nesta data ficará de plantão um servidor do Legislativo 

Municipal no período das 8h00 às 12h00. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º do presente ato, os servidores 

devem compensar as horas trabalhadas nas sessões solenes em homenagem aos 

professores e da causa animal, a serem realizadas nos dias 15 e 29 de outubro de 

2024. 

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação e revogo os efeitos 

do ato nº 33 de 10/10/2024. 

Câmara Municipal de Piedade, 24 de outubro de 2024. 

Registre-se, publique-se, 

 

Wandi Augusto Rodrigues 
Presidente 

Justificativa: Em virtude do Processo Administrativo nº 210/2024 – Denúncia nº 4/2024 estar em 
trâmite nesta Casa, e para que não haja nenhum prejuízo ao denunciado, estamos alterando o ato nº 
33/2024 de 10/10/2024, disponibilizando um servidor de plantão no dia 28/10 no período das 8h00 às 
12h00 (preferencialmente o Procurador Legislativo). 
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  Proc. Administrativo 61- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/10/2024 às 18:34:13

 

Prezados, boa tarde! 

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

Atestado_medico_Dra_Michele.pdf

PETICAO_CAMARA_ATESTADO_MEDICO_Dra_Michele.pdf
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À COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 
26/2024 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CM Nº 210/2024 

PROTOCOLO GERAL Nº 505/2024 

 

 

MICHELE CAMARGO SILVA, advogada regularmente constituída nos autos 

do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossas 

Excelências, expor e requerer o que segue: 

 

Foi designado para o dia 24 de outubro de 2024, às 15h30min, a oitiva da 

Sra. Karina Duarte. Entretanto, informo a Vossas Excelências que, por motivo de 

força maior relacionado à minha saúde, conforme comprova o atestado médico 

anexo, fui impossibilitada de comparecer à referida oitiva. O documento em questão 

atesta a necessidade de afastamento das minhas atividades profissionais na data 

mencionada, inviabilizando minha participação no ato processual. 

 

Diante da impossibilidade de comparecimento, solicito a juntada do referido 

atestado médico aos autos, bem como, requer a Vossas Excelências que considere 

a justificativa apresentada e, seja designado nova data para a oitiva da Sra. Karina, 

a fim de não prejudicar o andamento processual, garantir a observância dos 

princípios constitucionais que norteiam o processo legal e evitar qualquer 

cerceamento de defesa. 

 

Conto com a compreensão de Vossas Excelências e coloco-me à disposição 

para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 24 de outubro de 2024. 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 62- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/10/2024 às 18:37:38

 

Prezados, boa tarde! 

Pelo presente, encaminho em anexo a petição referente ao Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral
nº 505/2024.

Atenciosamente,
Michele Camargo Silva - Advogada

Anexos:

PETICAO_CAMARA_PERICIA_ok.pdf

1Doc:          403/894



À COMISSÃO PROCESSANTE INSTITUÍDA PELO ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 
26/2024 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CM Nº 210/2024  
PROTOCOLO GERAL Nº 505/2024 

 

 

 

JEFERSON DONIZETE CARDOSO (TATU), já devidamente qualificado nos 

autos do Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024, 

que tramita perante a zelosa Câmara Municipal, por meio de sua advogada infra-

assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, expor e 

REQUERER o que segue: 

 

 

I- DA PERÍCIA DOS ÁUDIOS 

Em virtude da necessidade de realização de perícia técnica em 13 

arquivos de áudio anexado aos autos, requer seja suspenso imediatamente o 

Processo Administrativo CM nº 210/2024, Protocolo Geral nº 505/2024. Esses 

arquivos são cruciais para a plena garantia do direito de defesa. 

 

Cumpre destacar que a própria Comissão Processante, salientou que a 

defesa poderia contratar profissional habilitado para apresentar laudo técnico 

sobre o conteúdo dos áudios mencionados. A referida perícia objetiva analisar a 

integridade dos arquivos, identificação dos falantes e melhoria da qualidade 

sonora, de forma a garantir a correta compreensão do conteúdo gravado, o que 

tem influência direta nos fatos em purificação. 

 

Para embasar este pleito, anexamos aos autos o e-mail formal de 

solicitação de perícia técnica, bem como a análise de especificações emitidas 

pela empresa pericial. O documento apresenta, de maneira clara, o prazo 
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necessário para a conclusão da perícia, estimado em 30 (trinta) dias, além de 

detalhar os serviços a serem realizados, garantindo a devida transparência e 

previsibilidade na produção da prova. 

 

Diante do exposto, requer-se a suspensão do processo até a finalização 

da perícia técnica, sob pena de cerceamento de defesa, visto que a análise dos 

áudios, reconhecida como essencial pela própria comissão, é indispensável para 

que o denunciado possa apresentar sua defesa de forma plena e eficaz. Tal 

medida é necessária para garantir a observância dos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, conforme dispõe o artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal. 

 

II- DO PEDIDO 

Diante do exposto, REQUER: 
 

1. A suspensão imediata do Processo Administrativo CM nº 210/2024, até 

que seja finalizada a perícia técnica nos 13 arquivos de áudio, no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias, para verificar sua transparência e integridade. 

 

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

Piedade/SP, 24 de outubro de 2024. 

 

MICHELE CAMARGO SILVA 

OAB/SP Nº 512.613 
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  Proc. Administrativo 63- 210/2024

De: MICHELE CAMARGO SILVA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/10/2024 às 18:41:56

Anexos:

Analise_de_viabilidade.pdf

Gmail_Solicitacao_de_Pericia_Tecnica_Urgente_em_Arquivos_de_Audio.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MICHELE CAMARGO SILVA 24/10/2024 18:42:42 ICP-Brasil MICHELE CAMARGO SILVA CPF 475.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://piedade.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6C83-9076-4A99-1821 
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Análise Pericial 

A presente proposta refere-se à realização de um estudo de viabilidade técnica, por meio da 

análise de evidências apresentadas pelo CONTRATANTE. 

A CONTRATADA reconhece que poderá ter acesso, voluntária ou involuntariamente, a 

informações exclusivas ou confidenciais de terceiros em razão dos vestígios apresentados pelo 

CONTRATANTE ou seu PATRONO para análise e orçamento pericial, estando ciente das 

obrigações de sigilo decorrentes dessa análise e manuseio. 

Pelo exposto, a CONTRATADA se compromete a: 

• Proteger os arquivos digitais fornecidos, através de criptografia, evitando vazamento de 

dados e acesso de terceiros não autorizados; 

• Manter sigilo das informações recebidas, apresentadas ou mencionadas, em consulta 

técnica presencial ou virtual, em decorrência das atividades ligadas à perícia; 

• Abster-me de divulgar ou dispor de tais informações a terceiros, direta ou indiretamente, 

tampouco de utilizá-las para quaisquer fins alheios à perícia, exceto se com a prévia e expressa 

autorização, por escrito, das pessoas envolvidas; 

• Informa que as conduções diligenciais necessárias para o feito serão gravadas e 

fotografadas, além de cifradas de forma a garantir sua confidencialidade e integridade, sendo 

estas devidamente destruídas pelo método US DOD 5220-22M ou NIST 800-88 após o trânsito 

em julgado deste processo. Nada em absoluto será divulgado sem prévia autorização. 

Como informações confidenciais entendem-se todos os documentos, fotos, dados, sites, e-

mails, textos ou similares, informações particulares e sigilosas, bem como de processos e 

procedimentos judiciais, extrajudiciais ou inquéritos policiais ou civis expostos. 

O sigilo permanece válido por um período de 5 (cinco) anos. 
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DO MATERIAL RECEBIDO 

1. Anexos do e-mail  

O material foi encaminhado através de anexo em e-mail conforme Figura 1. 

 

Figura 1 - Identificação do e-mail recebido 

 

No e-mail foram identificados 2 arquivos em anexo conforme Tabela 1 e Figura 2. 

Hash sha256 Nome do arquivo 

099ff269e97b3ab8e3033b12ceb567ea6be7bf77a77f6c8f9075a

9735bbd16c4   

Audios.zip 

6505dbb8a551fb9bda251a5a8fd7f719da380bb4f4db2dfb10eb

0fb091b26b2e   

Continuacao.zip 

Tabela 1 - Relação dos arquivos recebidos por e-mail 

 

 

Figura 2 - Anexos recebidos 
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Após extração dos arquivos obteve-se a seguinte relação, conforme Tabela 2. 

Hash sha256 Arquivo 
39b6859f2ab41d26146c2014542c7add0a358c1e7b
68c209f4d18531f84a7b33 

1 Áudio 20 segs 22.06.2022 - 15 e 05.mp3 

cb2c81aacab6e199106ad5a666926083a2322a955d
3d4452d6619d6dbfd3f42d 

2 Áudio 24 segs 22.06.2022 - 15 e 22.mp3 

89887a63515488443220a6439ab8cea46589aba614
c58e7570fb3801590b689a 

3 Áudio 07 segs 16.11.2022 - 21 e 38.mp3 

9fcd16933b8907bb926053cc933d2756b6145245ef
e1cda6f844b05b9de615e2 

4 Áudio 19 segs 02.12.2022 - 12 e 52.mp3 

89b7447cb8ea1d66e3224c275b0edde739d8e7e8eb
5d96e79bdef8f901750f05 

5 Áudio 23 segs 03.01.2023 - 10 e 16.mp3 

b6031cf33ad4272e6a5bf1e3fa0055d2a30110b5ad1
c1c5e057654f3641496a1 

6 Áudio 07 segs 04.01.2023 - 21 e 00.mp3 

187c3594004f46966bab8eca0bd90427c67fa89bf3ff
812b1d699e7b95687b32 

7 Áudio 04 segs 23.03.2023 - 13 e 50.mp3 

152a3bb22a208ceb3c2d64296f666290cb77188ad6f
1029d14b13d3ea6840385 

8 Áudio 04 segs 23.03.2023 - 14 e 00 - OREIA 
confirmando que iria no Minouro.mp3 

80a8c658bf1de7e627bdd984ee60c7f01f6a4cf151ef
c640f8634496dac7885d  

9 Áudio 01 segs 23.03.2023 - 14 e 01.mp3 

8656c3e3e96f36c5840d279671bdb070f58e33d851
89a8fd3684a57b2edc0c20 

10 Áudio 04 segs 24.03.2024 - 08 e 46 - oreia.mp3 
 

a0e2060db8bfa41ac3308eda7113cbdab00b1af67b4
48da43626a6c3979180f3 

11 Áudio 01 segs 24.03.2024 - 08 e 47 oreia.mp3 
 

408f02bc28ebe7d4fd91f7b99f4eba91bf1e71eec8cb
96a1aadaedc9687c6a14 

12 Áudio 01 segs 24.03.2024 - 08 e 48.mp3 
 

2fbea6cfc2ab916aec3a2da82b3054a6616705ea532
1a69628f9b13443c399ad 

13 Áudio 2 e 36 ligação gravada.mp3 

Tabela 2 - Relação dos arquivos descompactados 
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DO ESCOPO SOLICITADO 

 

1. Análise de integridade: Verificação de eventuais edições, cortes ou manipulações nos 

áudios. 

2. Identificação de falantes: Caso seja possível, confirme a identidade dos envolvidos nas 

gravações. 

3. Melhoria da qualidade sonora: Aplicação de técnicas que possibilitam uma audição 

mais clara, eliminando ruídos e interferências. 

4. Transcrição: Se disponível, a transcrição completa dos áudios. 

 

 

DA ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA 

A análise de viabilidade é perceptual e inicial, visando elencar indícios que serão 

confirmados durante a perícia através de análise técnica e científica. 

1. Quanto aos arquivos de áudio: 

 Material apresenta desacordo com a norma ABNT ISO 27037; 
 Áudio pode não estar íntegro; 
 Indícios de violação de cadeia de custódia; 
 Não consta formulário de cadeia de custódia para as mídias digitais; 

 

2. Demais observações: 

 Não foi encaminhado processo identificando a origem do material; 
 Faz-se necessário encaminhar um áudio padrão (Voz) para comparação aos áudios 

questionados; 
 Após análise do processo o escopo e estimativas podem sofrer modificações; 
 Outros requerimentos podem ser apresentados durante a análise do material e 

processo; 
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DOS HONORÁRIOS 

Quando tratamos a respeito do valor mínimo da hora trabalhada pelo perito, consideramos, 

Tabela da APECOF e Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias em Engenharia - IBAPE. 

Para realização dos trabalhos estima-se 30h (trinta horas) quanto a perícia em áudio e 20h 

para análise das evidências. 

Por se tratar de uma estimativa, a quantidade de horas periciais trabalhadas pode oscilar, 

mas NÃO excederá (salvo dispositivo de força maior) as horas já apresentadas, e está baseada 

em outras experiências similares já executadas por este Perito. 

A estimativa é elaborada em cima de horas técnicas, mas para a execução de todos 

O valor da presente proposta, não compreende despesas com:  

• alimentação, hospedagem, transporte interestaduais ou municipais (urbanos ou não); 

• outros encargos decorrentes do deslocamento do perito e no cumprimento da 

diligência (ainda que virtual); 

• comparecimento à audiências ainda que virtuais; 

• elaboração de quesitos ou resposta à impugnação do parecer técnico; 

Todo gasto deverá ser reembolsado ou pré-pago pelo contratante. 

 

Opção 1: Perícia em áudio (30 horas iniciais) 

               R$17.100, 00 (dezessete mil e cem reais) 

Opção 2: Perícia em áudio + análise processual (40 horas iniciais) 

               R$22.800, 00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 

 

O valor pode ser parcelado em duas vezes, sendo a primeira metade na contratação do trabalho 

e a segunda com a entrega dos laudos. 
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DO PRAZO DE ENTREGA 

As horas informadas no cálculo de honorários nesta análise de viabilidade, refletem apenas as 

horas técnicas. Todo o trabalho desde análise do material até entrega do laudo, estima-se para 

este caso concreto 30 (trinta) dias de execução. 

 

 

A realização do depósito deverá ocorrer diretamente na conta da contratada:  

 

 

 

 

Validade da proposta: 25/10/2024. 
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Michele Silva 

Solicitação de Perícia Técnica Urgente em Arquivos de Áudio
3 mensagens

Michele Silva 23 de outubro de 2024 às 17:45
Para: contato@pettersonfaria.com.br

Prezado Petterson Faria,

Espero que este e-mail o encontre bem.

Venho, por meio deste, solicitar informações sobre a possibilidade de realização de uma perícia técnica urgente em
13 arquivos de áudio.
Os áudios são peças fundamentais em um processo no qual estou integrada, e a análise minuciosa de seu conteúdo
é imprescindível para a apresentação de elementos probatórios.

Gostaria que a perícia abarcasse, se possível, os seguintes serviços:

1. Análise de integridade: Verificação de eventuais edições, cortes ou manipulações nos áudios.
2. Identificação de falantes: Caso seja possível, confirme a identidade dos envolvidos nas gravações.
3. Melhoria da qualidade sonora: Aplicação de técnicas que possibilitam uma audição mais clara, eliminando

ruídos e interferências.
4. Transcrição: Se disponível, a transcrição completa dos áudios.

Para maior brevidade nas informações sobre o serviço, encaminho em anexo os áudios para avaliação e
posicionamento quanto às questões acima solicitadas.  

Além disso, peço gentilmente que me informe:

Prazo estimado para realização da perícia;
Valores praticados para a execução dos serviços referenciados;
Documentação necessária para formalização da contratação;
Qualquer outro requisito ou informação adicional relevante para o procedimento.

Agradeço desde já pela atenção e fico no aguardo de uma resposta com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Michele Camargo Silva
Advogada - OAB/SP nº 512.613

2 anexos

Audios.zip
951K

Continuacao.zip
1208K

Petterson Faria <contato@pettersonfaria.com.br> 24 de outubro de 2024 às 08:46
Para: Michele Silva 

Bom dia.
Considerando os apontamentos recebidos segue em anexo uma análise inicial de viabilidade.
Chamo atenção para um prazo não inferior a 30 dias para entrega dos trabalhos, bem como ausência
de materiais para avanço dos trabalhos.
Fico à disposição para sanar qualquer dúvida.

24/10/2024, 13:59 Gmail - Solicitação de Perícia Técnica Urgente em Arquivos de Áudio

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e63d734870&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r813157896324855280&simpl=msg-a:r136674001872… 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: Gmail_Solicitacao_de_Pericia_Tecnica_Urgente_em_Arquivos_de_Audio.pdf (1/2)        413/894



--
Atenciosamente,
Petterson Faria

"Há momentos em que a maior sabedoria, é parecer não saber nada" (Sun Tzu)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Petterson Faria <contato@pettersonfaria.com.br> 24 de outubro de 2024 às 11:58
Para: Michele Silva 

Segue o anexo ausente no email anterior.

--
Atenciosamente,
Petterson Faria

"Há momentos em que a maior sabedoria, é parecer não saber nada" (Sun Tzu)

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Analise de viabilidade.pdf
282K

24/10/2024, 13:59 Gmail - Solicitação de Perícia Técnica Urgente em Arquivos de Áudio

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e63d734870&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r813157896324855280&simpl=msg-a:r136674001872… 2/2
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  Proc. Administrativo 64- 210/2024

De: EDILAINE C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/10/2024 às 12:08:09

 

Ata da oitava reunião da Comissão Precessante - 25-10-2024

_

Edilaine de Oliveira Coutinho 

Assessoria Parlamentar

Anexos:

Ata_da_oitava_reuniao_da_Comissao_Precessante_25_10_2024.pdf
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I

Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueira César, 160 - Cenlro - Piedade * SP - CEP 181704S0

Telefone: (15) 3244^ 1377

Site: r.r"n w.piedade.sp.leg.br E-mail: contato@piedadqqa.lcg.Lr

Processo n" 21ü12424 - Denúncia 412424

Ata da oitava leuniãc da Comissão Processante. instituída pelc Ato da Presidôncia n" 2ó,'2014 de
6 de agosto de 2024.

Aos vinte e cinco dias do mês de outuhro de2A24. com início às 11h00 (onze horas,), na sala das

comissões, na sede da Cârnara Munrcipal, situada na rua Eurico Cerqueira Cósar, no 160,

Piedade. SP, se reuniram os mernbros da Comissão Processante -- Cq instituida pelo ato da

presidôncia n' 2612A24, os vereadores Aler Pinheiro da Silva e Vaidinei Aparecido Mariano

Franco, respectivan:ente relator e membro e ausência do vereadorAdilsom Castanho, presidente^

que foi comunicado il1as não pôde estar presente, para dar continuidade ao processo que apura a

denúncia apresentada pelo Sr. Donizete Natercio Feliciano contra o vereador Jet'erson Donisete

Cardoso por supos.ta quebra de decoro parlarner.tar, conduta incornpati.,,el com o cargo e por

suposta prática de ato de irnprobidade adrninistrativa (incisos I e III do art. 7" do Decreto Lei no

2ü1.67). O objetivo desta reunião é analisar a petiçâo apresentadas pela defesa do sr. JEFERSON

DONiZETE CARDOSO (TATU), após o encerramento da instrução processual e abertura para

razões escritas. Os membros desta comissão decidiram com o objetivo de garantir os princlpios

constitucionais do contraditório e ar-npla delesa ao denunciado, urna vez que a comissão tem a

finalidade de apurar os làtos de forma imparcial e de acordo com o Decreto-Lei 20111967 e

riormas constitucionais, responder o que seglle: A) Quanto a reabertura da instrução para a nova

oitiva da testemunha Sra. Karina Regovige Duarte, vez que ela foi ouvida em 2411A12024, nào

existe previsão no Decreto-Lei 201167, e mais uma vez, informamos o que já e de conhecimento

de todos que o momento oportuno para se arrolar testemunhas é na defesa previa, expediente não

utilizado pela defesa. Pennitirnos, elrl decisãa anterior, a reabertura processual, o que de cerla

forma não tem previsão legal. pois não há a reabertura da fase de instrução. o que trouxe prejuízo

somente a comissão, mas cor1l o objetivo de garantir o contraditório e a ampla defesa, atendernos

a petição tla deiesa e oonvocamos a testemunha Karina R.egovige Duarte e reconvocarTros o

denunciado Sr. Jelerson l)onisete Cardoso (pela terceira vez), para prestarem os depoimentos,

por infortúnio a Dra. Michele não pode estar presente, o que não justifica a ausência do

denunciado. Ainda, se Íbsse perrnitida uma nova reabertura da fase de instrução processual,

esbarraríamos no prazo peremptório de 90 (noventa) dias para a conclusão do trabalho, B)
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Câmara Municipal de Piedade
kua Eurico Cerqueira Cesar, 160 - Cenlro - Piedade - §P - CEP 18 170-000

Telef*ae: {1 5) 3244-137 7
Site: *:r,rvpiÊdacle.sglç&hr E-mail: contato6uiedade,so.leg,bf

Quantc ao pedido de suspensãs do processo, reiteramos mais uma vez que não existe previsão

Iegal no Decreto-l,ei 20li 1967, pelo qual indeterimas a solicrtação da detesa. Não é outra a

peisição do Superior Trr'bunal de Justiça: Enrenta ADMINISTRAfIVO. PROCESSO DE

CASSAÇÃO DE VEREADOR DECRETo-LEI 2ü1 t67 pRAZo DECADENCTAL. 1 A regra

<lisposta no artigo 5o do Decreto-Lei 2ü1 167, não obstante cuidar de processo de cassaçâo de

mandato cie Prefeito, aplica-se aos vereadores, nos tenxos cio artigo 7o desse diploma normatil'o.

2. {) processo de cassação do vereador tleve transcorrer em até noventa dias, contados da

data da notificação do acusado, nos termos do art.5", inciso YII , do Decreto-Lei2Al fi7.
Esse prazor por ser tlecadencialo não pode ser suspenso ou prorrogado. Precedentes. i.
Recurso especial provido" STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp XXXXX SP XXXXIXXXXX-2

Por Ílrn, RATIFiCAI\IOS que a instrução está concluída e mantemos o prazo de cinco dias, para

as razões escritas, conÍbnne notificação (despacho 59 - 21012021 - ldoc), em conformidade

tom o Decreto-Lei 7CI111967. Nada mais a ser tratado, às 11h40, o presidente encerrou a reunião

e detenninou a lavratura desta ata clue segue assinada por todos os membros da Comissão.

Franco

I
l
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  Proc. Administrativo 65- 210/2024

De: Priscila C. - SEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/10/2024 às 08:13:16

 

Documentos solicitados pela Comissão Processante.

Protocolo 339/2024 - Resposta de Requerimento (Caroline Escanhoela)

_

Priscila Pedroso Camargo 

TÉCNICA LEGISLATIVA
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 Protocolo 339/2024

De: Caroline Escanhoela

Para: SEC - Secretaria 

Data: 29/10/2024 às 16:42:03

Setores (CC):

SEC

 

Boa tarde!

Pelo presente, encaminhamos os documentos em atenção ao ofício nº 015/2024, da comissão
processante, instalada na câmara municipal, nomeada pelo ato da presidência nº 26/2024.

No mais, renovamos votos de estima, consideração e respeito.

Atenciosamente, 

Caroline Ap. Escanhoela - Assessora Jurídica

Anexos:

3728_2023_PARTE_01.pdf

3728_2023_PARTE_02.pdf

3728_2023_PARTE_03.pdf

3728_2023_PARTE_04.pdf

DEBITO_IMOVEL_0900070002010000_1_.pdf

DEBITO_IMOVEL_0900070015010000_1_.pdf

INSCRICAO_ROMULO_1_.pdf

IPTU_IMOVEL_ROMULO_1_.pdf

IPTU_IMOVEL_ROMULO_1_1_.pdf

Oficio___Comissao_Processante___29_10_assinado.pdf

PROTOCOLO_3012_24.pdf

PROTOCOLO_587_2019.pdf
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MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● aça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400
E-mail: juridico(5)piedade.sp.gov.br

WIPSP - 30 DIAS CORRIDOS

Piedade, 30 de março de 2023

Ref.: Informações Sobre Suposto Dano Ambiental Nas Proximidades do Rio Pirapora

Prezados Colegas do Setor de Protocolo.

Solicitamos o protocolo deste expediente ao limo. Secretário

Municipal de Governo.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos votos de

elevado respeito e consideração.

Atencios_^^mente,
Piedade, 30 dé março-de 2023

Ti-iiV:

B i a i*iéa 'Es pi nosdi-M
'  ' J/.. 1

arufn

Procuradora Jurídica do Município

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade  ● SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-maii; juridico@)piedade.sp.gov.br

MPSP - 30 DIAS CORRIDOS

Piedade, 30 de março de 2023

Ref.: Informações Sobre Suposto Dano Ambiental Nas Proximidades do Rio Pirapora

limo. Secretário Municipal de Governo

Trazemos o anexo Ofício do Ministério Público, em que se aborda

Denúncia Anônima de suposto dano ambiental causado nas proximidades do Rio

Pirapora e se requisitam (1) cópias integrais do(s) procedimento(s) pertinente(s) ao

assunto e (2) informação ao sobre providências práticas adotadas, para Vossa ciência

e remessa aos Setores competentes - a nosso ver. Secretaria de Obras, Urbanismo e

Habitação, onde está o Prctocolo 00122/2023 (mencionado na Denúncia) e Secretaria de

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

Ficamos à disposição e aproveitamos o ensejo para renovar

nossos votos de elevado respeito e consideração.

RespeitosarTiiente,

Pledad^3Ü^^rçoj^_^023VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● ?/  ,

( Biapô^spinb^^arum

Procuradora Jurídiçá 90 Município

2
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Roundcube Webmail :: Ofício n°133/2023-crfg hUps://\vebmail.inslareinail3,com.br/cpsessOIÜ2548354/3i-(lpariy/iou..,

Ofício n'’133/2023-crfg

Promotoria de Justiça de Piedade <piedade(ô)mpsp.mp.br>

<juridico.bmarum@piedade.sp.gov.br>, juridico@piedade.sp.gov.br
<juridico@piedade.sp.gov.br>
2023-03-29 16:33

Mais alta

Assunto

íoündcubs>De

Para

Data

Prioridade

● 133 - Prefeitura de Piedade de Piedade - NF 5779-2023.pdf(~252  KB)
. NF 5779-2023 anônima.pdf(~16 KB)

Boa tarde,

Por determinação do Promotor de Just.ça, Dr. Eduardo Francisco do Santos junior, venho encaminhar o Ofício

n°133/2023-crfg, bem como cópia da Notícia de Fato

n°43.0739.0005779/2023-3 (SEI 29.0001.0053088.2023-83).

Favor confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente

MPSP : MINISTÉRIO PÔBUCO
DO ESTADO OE SAO fVUjtO

Caria Renata de Freitas Gomes
Oficial de Promotoria I

Promotoria de Justiça de Piedade
Tel: (15) 3244-2109
cariaoomesiSimpsp.mp bf / piedade@r psp.mp.far
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Dij● 29/03/2023, 16:12 SEi/MPSP - 9666759 - Ofício

MPSP MiNiSTER O PUBLICO
DO ESTADO OE SÃO PAULO

1
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIEDADE

OFÍCIO

Piedade, 24 de março de 2023.

Ofício n°133/2023-crfg
Notícia de Fato n°5779/2023 - Meio Ambiente
SIS n°43.0739.0005779/2023-3
SEI n°29.0001.0053088.2023-83
{Pede-se o uso destas referências)

Excelentíssimo Senhor Prefeito

O MINISTÉRIO PÚBLicrO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do Promotor

de Justiça que este subscreve, em razão do procedimento em epígrafe, referente a suposto dano

ambiental causado por uma lane lonete construída sobre o Rio Pirapora, vem encaminhar a

Vossa Excelência cópia da Notícia de Fato n°43.0739.0005779/2023-3 e solicitar cópia integral

do procedimento existente sobre c assunto desde o protocolo até o ultimo despacho, bem como

informe sobre as providencias práticas adotadas.

Prazo: 30 ftrinta) dias

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

Promotor de Justiça

Excelentíssimo Senhor
GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO

Prefeito Município de Piedade

sei!^a»inalura ^
eíeiMnka

Documento assinado eleiionicamente por Eduardo Francisco dos Santos Junior. Promotor de
Justiça, em 29/03/2023, às 12:18. conforme art. r. III. "b". da Lei Federai 1 1.419/2006.

^ A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador 9666759

íj e o código CRC 50CFB762.

9666759\229.00Ü1.0053088.202.V83

https://wwwj.mpsp.mp.br/sei/controlador.php?acao=dO':umenloJmprimir_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documenlo=10597099&infra_. 1/1
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Promotoria de Justiça de Piedade

N° MP: 43.0739.0005779/2023-3
lllllllillllllllllllllllllilllllilllllllll
Volume: Apenso:

Segredo de Justiça: Não

Área: MEIO AMBIENTE

Cargo: 2° PROMOTOR DE JUSTIOA DE PIEDADE

Tipo de Documento: Notícia d<; Fato / Representação

Recebimento PJ: 24/03/2023 Indeferimento: Arquiv. PJ:

! Local do Fato

Praça Raul Gomes de Abreu - 200 Prefeitura - CEP;18170000 - PIEDADE - SP

Participante:

Tema:

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto:
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[Informação Complementar: j

Servidor da Ouvidoria: mp\JoaoGonca!ves

MANIFESTAÇÃO ANÔNIMA

Data da ocorrência; 14/03/2023

[Endereço do fato:
CEP

Logradouro..: Praça Raul Gomes de Abreu - 200
Complemento.: Prefeitura
Bairro

0

Município...; Piedade
; SP

i Ponto de referência;

; 18170-00

UF.

I Envolvidos: Prefeitura de Piedade ; Secretaria de obras; Diretoria de meio ambiente :

Manifestação:

Ocorre que na cidade existe uma famosa lanchonete construída sobre o rio Pirapora, e anos atrás ela foi
embargada pela fiscalização e a atual gestão engavetou o processo.
Agora a mesma lanchonete resolveu ? mpliar, inclusive dentro de áreas públicas e em cima do rio.
Durante o dia inúmeras denúncias che^garam até a prefeitura, porém a chefia na passa aos fiscais MM

A construção em questão invade área pública, desmatou sem autorizaçao e está há menos de 5 metros do rio.
iVale lembrar que o processo 122/2023 trata do assunto e foi proibido de ser visto pela equipe técnica.

O que deseja do MP: Que haja intervenção para que nao ocorra ess absurdo no nosso município
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PREFEITURA MUNiCiPAI. DE PIEDADE - Consulta online de Pro... http://187.1 1 1,170.202/CECAM.Protocolo/consulta/protocolo.aspx

0}

i PREFIÜITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Consulta Online de Protocolos

No. do Processo: 122 Ano: 2023 BUSCAR

Data e Hora da Abertura:
4 de Janeiro de 2023 às 13:13:45 horas.

Requerente;
ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA

Assunto:

APROVAÇÃO DE PROJETO

Observação:
CONCEDER AUTORIZAÇÃO PARA AMPLIÇÃO DO MEU COMÉRCIO DENOMINADO "ESPETINHO DO OREIA’
LOCALIZADO À RUA EUGÊNIO DE O.IVEIRA LEITE, 03 - VILA MARIA

Número:Documento:
GERAL 117

Procedência:
EXTERNO

Local;

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Caixa:

Data do Arquivamento:

Trâmite:

Data/Hora

06/03/2023 11:01:40

Situação Destinatário

Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

01/03/2023 15:05:04 Enviaao SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

01/03/2023 15:04:48 Receb ao SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

05/01/2023 10:34:25 Enviaco SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

05/01/2023 10:32:49 Recebido SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

04/01/2023 13:13:48 Enviacu SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAO

04/01/2023 13:13:46 Recebido PROTOCOLO

04/01/2023 13:13:45 Abertura PROTOCOLO

CECAM Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal S/S Ltda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria de Obras, Urbruusmo e Habitaçao

Raul Gomes de Abreu. 200 “ Centro ^
Caixa Postal; 243-PIEDADE P

Fone/Fax: (15) 3244-8400

Praça
CEP; 18.170-000-

Piedade, 18 de janeiro de 2019.

À Procuradoria Jurídica^

Referente Notificação n? 1612/2019.

„„,e« d.,., .»6d r.ceb.™od d.dUdd. “

Eugênio de Oliveira Leite onde constatamos que esta

toim'xposto, solicitamos apoio da Procuradoria Jurídica Municipal visto que a

— Cdpia da notificação e dados quaiificativos

"""S maSaÍrTsctnirdt antemão agradecemos o apoio fornecido ao

construção

caso.

^ ./]
M

I  .

/^âlízaçãí
uniFi

X
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●  ■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!!*●  '

Piedade, 18 de janeiro de 2019.

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3728_2023_PARTE_01.pdf (9/47)        428/894



ip

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal ” Messias Rolim da Silva

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL
Setor de Obras

NOTIFICAÇÃO ÍNs 1612

Notificamos 0 Sr.: 1“

estabelecido à Rua Ejud

S'O-ij^çy

ÍCl,Bairro

Código do Imóvel -O^. ooO^ ● oooã . o\ oooo

da Lei Municipal n°

gw L-g.

Devendo procederão que se segue:

■   (Pr^v^óC-rNCvor

-jàt -g.O jo

po

a cumpriras exigências

à?^...A<òjoQ>lãOO^ , |j4 cio Co.P.An.p.

^l^OO%

.r.a.\»Ãa.<^.5.o
-tie. arcyáa rv^

60^ Serv>çpS v>o \oco.l
Ò Li

<^ry> rv.,r^z>
VW* ilv^

Z)bserva.<^ge.3

ron^i.-Vrs.^C.X^ .ÍÍStí YV>.j/'Q -Ta.'yo ck.. o.wNr’,(>A-ra.\

gO >vT?rVfo L dO R.o
I

r-j.2:

Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de

para atender esta notificação.

^ Cientificamos ainda que, em caso de não atendimento desta. Vossa Senhoria estará passível de Auto dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*■  Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supra citada.

Piedade, de de
JÜ^<6-ro

Ftácal Municipal
i-'^írV^

aSU|
P-rvC-j ' rg>gAt)^ SL, Ftco-^XoS g.. o.)S5>y\a.<*

Nome por extenso
RG:

IBBWi

Praça Raul Gomes de Abreu, n* 200 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000 - Caixa Postal 243
Fone / Fax (15) 3244-8400
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(Página; 1 / ●I REFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Data: 18/01/2019 08:4
Sistema CECAfFicha Cadastral - [Exercício : 2019 - Usuário: adilsj.'.}

Inscrição Municxpáâ
:  ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA I/194960826

13660
I  -

3. .ribuintet 100014958

i.záo Social
)me Fantasia

iscriçâo Anterior :
slefone : 

licio Atividade : 07/07/2016

sabertura :

rotocolo : 5102

Emai1 . 
Com)', j. emento :
Encerramento :

Atualização :
Ano Protocolo : 2016

Número : 3idereço : 106
dar :
i rro

EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Complemento : B(;X i

RUA

Apto
: VILA MARIA CEP : 18170000

CNPJ/CPF: 24.960.393/0001-43

Órgão Emissor:

sgistro;

iscriçâo Estadual/RG:

Tipo de Cálculo

Valor do Capital Social

Qtde. Funcionários

rea Ocupada
:ea Construida :

tea Indireta

:  0,00

0,00

:  0,00

MEI - Microempreendedor Individual

0,00
0

idereço Entrega : RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
mplemento : BOX 1
<ade : PIEDADE

: VILA MARIA CEP : 181700

Numero : 3

Estado : SP

Apto :00 /vndar :

CIOS

Data Inicio
07/07/2016

cio R.G. Data FimC.P.F. Ma 3
11 ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA X

IVIDADES

kES E OUTROS ESTABELICIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS.

SubGrupo Qtde/Fator PrincipalItem Descrição
BAR

upo
1 3 2 1

DÍAS

Qtde/FatorGrupo Item Coeficiente Descrição
TX LOC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
TX FISC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
VISA BARES E OUTROS ESTAB. ESPECIAL. EM
SERVIR. BEBIDAS - BAIXO

.xa
1 2 110 1 1
2 2 146 1 1
6 1 283 1 1

\XAS COBRADAS

Imposto/Taxa : 0,00
:  0,00
:  0,00

Impo-CO Parcelas
rarcca Lnica
T-o-.a.'-: Parcelas

0,00
0,00
0, 00

lor Imposto
lor Taxas

mpos Auxiliares ( Descrição e Valor )

iSERVAÇOES DA ULTIMA DECA

07/07/2016 FOI PROVIDENCIADA A ABERTURA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL ATRAVÉS DO PROTOCOLO 5102/2016
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(Página; 1 /1PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Usuário: rraphaneli

Data: 18/01/2019 08:55
Sistema CECAM
Exercido; 2019

FicK-i Cadastral - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício : 2019]
PIÜDADE

Usuário: rraphaneli

:  09.0007.0002.010000Inscrição Imóvel

Inscrição Anterior:

Imóvel: 1850

Nr.00000RUA - EUGENIO DE OLIVEIRA LEITEEndereço : 106
,J\ndar : Apto
Complemento
Bairro : CENTRO

Quadra/Lote(Fiscal) :0007 / 0002 CEP : 18170-000

Loteamento :

Quadra/Lote (Loteamento) :
Zoneamento :
N° Total Sub-Lotes: 0

/
/

Proprietár
CNPJ/CPF :

Endereço :
Apto :

:  189800 - YUKIO KAWASAK

Andar :

I
RG

Complemento
Bairro
UFr SP Cidade : IBIUNA

:  CENTRO CEP : 18150-000
Telefone :

c'Sl^'~*'-tiissário (s)

Co-Proprietário(s) :

Co-Compromissário(s) :

End. Entrega :
AptoAndar :

Complemento :
Bairro : CENTRO
UF: SP Cidade : IBIUNA

CEP : 18150-000

Dados da Edificação Principal
Area Construída

Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente VVE

Ano Construção
Area Total Construída
Fator Obsolescência

Categoria
Edificação Secundaria
Classe

Pontuação
Fator Caract. Construção

57,25
0,00
626,5

0

57,25
0,000

2 - U

Dados do Terreno

.Area Terreno

Fração Area Comum Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Territ.
Coeficiente WT

Fração Ideal
Fator Caract. Terreno
Fator Gleba
Fator Testada
RBQãDENCIAS
Setor

5
35.869,99
1,00

141,00
0,00
83,43
22.261,96
1,00
0,00
1,0000
0,0000
0,0000
1 ZONA UNICA
9-09

0
C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS E

RBANO

12,00
1,0000

Tipo Construção

Tipo Cobrança

:  1 EDIFICADA

:  1 - Calculo IPTU/TAXAS

Informações Adicionais

Testada Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

18, 1,00Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

00
0,00
0,00
0,00
0,00

)Campos A\ixiliares ( Descrição e Valor
:  0

:  9/4921
Registro Número
Matrícula

:  0Cartório

TAXAS COBRADAS

0004

0005 - ILÜMINAÇAO PÜBLICA -> 0,00

COLETA DE LIXO -> 344,47

867,66
52,40
867,66
34,51
0,00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.

Valor Venal Depen.

0,90
58.131,95
523,19
344,47
0,00
0,00
0,00

Alíquota
Valor Venal Imovel

Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente

Area Dependencias
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Processo n” 00587/2019

Procuradoria Jurídica

a/c dr.Renato:

Solicitamos a gentileza de promover a elaboração da competente ação judiciai

no caso em tela, considerando a prova inequívoca da irregularidade e da

resistência do notificado em paralisar as referidas obras .

Pieqlade, 24 de janeiro de 2019

A

i^nle Borgatto Marciano
Pròcúradora Jurídica do Município

or
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Processo n“ 00587/2019

Assessoria Jurídica

a/c Dra.Cristiane

Solicitamos a gentileza de elaborar a peça inicial para distribuição de AÇÃO

DEMOLITÓRIA do muro de propriedade de ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA,

nos termos da notificação anexa, com a urgência que o caso merece.

27^^arç^'c(
WilmaT^ravapté Borèatto Marciano

\)
Procuradora Jurídica do Município

e2019Piedade,
V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

EXMO(A). SR(A). DR{A). JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS
CÍVEIS DA COMARCA DE PIEDADE - SP.

O MUNICÍPIO DE PIEDADE, pessoa jurídica de direito

CNPJ/MF sob o n.°regularmente inscrito nopúblico interno

046.654.457/0001-54, com sede nesta cidade de Piedade, à Praça Raul

Gomes de Abreu, 200, por seu Procurador Jurídico in fine assinado

respeitosamente vem à presença de V.Exa. para ajuizar a presente

AÇÃO DEMOLITÓRIA

c.c. TUTELA DE URGÊNCIA

em desfavor de - PEDRO MENCESLAU MUKNICKA NETTO, brasileiro,

solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n.°

e inscrito no CPF/MF sob o n.° residente e

domiciliado nesta cidade de Piedade (SP), à

expondo, para tanto, os suplementos fáticos e jurídicos que

abaixo seguem articulados:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raui Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000-Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-maii: juridico@piedade.sp.gov.br

I - DOS FATOS

O requerido, por força do protocolo n.° 01380/2017 - (doc.

anexo), solicitou “alinhamento" do lote de sua propriedade - sob n.° 22 -

da Quadra "O” - do Loteamento Vila Olinda, para edificação futura.

Entretanto, antes mesmo das providências que seriam de

competência da Prefeitura, o requerido iniciou a construção de um muro

local, invadindo área pública e desrespeitando toda e qualquer postura

municipal, SEM A DEVIDA E NECESSÁRIA AUTORIZAÇÃO,

no

Foi ai que, Exa., em decorrência desse noticiado desmando

e descumprimento da observância legal, o Município-autor endereçou-lhe

uma Notificação de Embargo de Obra e, via de consequência, pela

recalcitrante desobediência, expediu o competente Auto de Infração —

(does. j.).

Ocorre, que mesmo sendo devidamente notificado, autuado

e multado, o requerido não suspendeu a construção de seu muro,

fazendo "ouvidos moucos" e "vistas grossas" das medidas administrativas

para as quais foi regularmente notificado.

Aliás, esclareça-se que o suplicado não se faz encontrar em

endereços, sempre procurando esquivar-se dos fiscais. A par dessa

situação de manobra, este procurador juridico e subscritor desta iniciai,

diligenciou até o local na companhia do fiscal municipal, e lá constatou a

irregularidade e pediu a um dos pedreiros presentes que ligasse para o

proprietário. E assim foi feito!

seus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICAI\ÍA

■■

'T4miiiMiirn’*T:

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-maif: juridico@piedade.sp.gov.br

Nesse relatado momento, esclareci ao proprietário  - sr.

Pedro - e por telefone, que a obra estava embargada e não poderia

continuar. Dou fé dessa diligência na qualidade de funcionário

público.

Em resposta, o requerido acenou com a intenção de

suspender a censurável edificação. Mas não foi o que aconteceu; ao

fechar dos olhos da Administração, a obra foi retomada no final de

ainda hoje (20/02/2017) continua a ‘'todo vapor”, consoante se

comprova pelas fotografias recentemente tiradas - (does. j.).

semana e

Não há outro caminho a ser trilhado, se não o ajuizamento

da presente ação, querendo crer que pelo menos ao Judiciário o

requerido irá respeitar, NECESSITANDO. POIS, CULMINAR COM A

SUA NECESSÁRIA DEMOLIÇÃO.

II - DA TUTELA DE URGÊNCIA

- Arts. 294, Parágrafo Único c.c. 300 e ss. do NCPC -

Dispõe o artigo 300 do novo código de processo civil que ;

“Art. 300. A tutela de urgência será

concedida quando houver elementos

evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.”

que
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 ● Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

No presente caso, encontram-se presentes os motivos

autorizadores da medida de urgência pretendida, sobretudo no que

concerne à possibilidade de reverter-se a tutela, caso venha o município

perder a demanda.

No entanto, o que não se pode é premiar e prestigiar o

munícipe que ludibria o Poder Público, e age com flagrante má-fé,

continuando a dar prosseguimento a uma obra desautorizada e irregular,

e sem projeto algum.

III-DO PEDIDO

Isto posto, e especialmente considerando :

deletérios efeitos que a efetivação daos graves e

INDEVIDA, DESAUTORIZADA e VIOLADORA DASconstrução

POSTURAS MUNICIPAIS poderá gerar, especialmente em decorrência

de um alinhamento não efetivado e que invade trecho de área pública:

REQUERER a V.Exa., nesta e na melhor forma de direito ;

diante do reconhecido embargo de obra que recai sobre

concedidaimóvel

a)

, a presente medida seja

LIMINARMENTE - independentemente de qualquer caução

o

a fim de aue o requerido cesse - na forma em que se

encontra - a construção do muro de sua propriedade,

de multa cominatória por día desob pena

descumprimento;

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3728_2023_PARTE_01.pdf (18/47)        437/894



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA jurídica

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Posta! 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

a citação do requerido - por correio (art.221,1 e 223,

parágrafo único do CPC), para que o mesmo, querendo,

venha responder aos termos da presente ação, sob pena

de revelia ;

b)

julgar inteiramente o pedido inicial, para o fim precípuo

de determinar o desfazimento e a demolição do muro que

e que estáestá sendo irregularmente edificado

c)

obstruindo trecho de área municipal;

por fim, condenar o requerido ao pagamento das custas

e despesas processuais, bem como na verba honorária a

ser devidamente fixada por V.Exa.

d)

IV - DAS PROVAS

Protesta o requerente, desde já, pela mais ampla produção

de provas em direito admitidas, sem exceção.

V - DO VALOR DA CAUSA

Atribui-se ao presente pedido, para os devidos efeitos legais

o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).

Termos em que, D.R.A. esta c/ os does. j.

P. Deferimento.

Piedade, 20 de fevereiro de 2017.

RENATO LIWIA JUNIOR - Procurador Jurídico
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Processo n° 00587/2019

Secretaria de Obras,

a/c Fiscalizaçõ

Considerando o surgimento deste processo na

Procuradoria nos arquivos deixados por outros profissionais,

solicitamos que se verifique se essa edificação ainda está construída

irregularmente no local, para que possamos analisar as providências
necessárias.

Com as informações, retornem.

Piedade, t^deV
'  '1 '1 V’ í N 1

Wiima Fiòravanteoofgatto Marciapo

Procuradora Jurídica do Município

2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 ● Telefone (15) 3244-8400

E-mall: obras@piedade.sp.gov.br

so/bde Interesse''^

Piedade, 12 de janeiro de 2021.

À Procuradoria Jurídica,

Referente Protocolo ns 587/2019.

Comunicamos que a área tratada neste processo é a mesma do protocolo ns

6709/2020. Sendo assim, solicito que os protocolos sejam integrados, pois tratam do
mesmo assunto.

De antemão agradeço o apoio.
Atenciosamente,

Fisc^Municipal
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http:'/1S9.109.209.50/CEC AM.Prolocolo/consulta'proioco!o.asp\PiU-FEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE - Consulta online d...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Consulta Online de Protocolos

Ano: 2020No. do Processo: 6709 BUSC/^

Data e Hora da Abertura:
29 de Setembro de 2020 às 16:45:48 horas.

Requerente:
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS MUNICIPAL

Assunto:
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Observação:
TOMAR PROVIDÊNCIAS COM RELAÇÃO A CONSTRUÇÃO IRREGULAR JUNTO AO COMERCIO LOCALIZADO A
RUA EUGÊNIO DE OUVEIRA LEITE (MARGINAL) DENOMINADO ESPETINHO DO OREIA DE PROPRIEDADE DE
RÔMULO TIAGO SOARES DA SILVA

Número:
10454

Documento:
GERAL

Procedência:
EXTERNO

Local:
SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

Caixa:

Data do Arquivamento:

Trâmite:

Data/Hora

08/01/2021 15:13:33

DestinatárioSituação

Recebido SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTEEnviado07/01/2021 17:31:03

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Recebido04/01/2021 11:28:37

ENVIADO28/12/2020 15:39:55

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAORecebido28/12/2020 15:39:42

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAOENVIADO10/11/2020 13:52:15

SETOR DE FISCALIZAÇAO DE OBRASRecebido10/11/2020 13:51:45

SETOR DE FISCALIZAÇAO DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

ENVIADO09/11/2020 15:10:50

Recebido09/11/2020 15:09:12

SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇAOENVIADO09/11/2020 13:43:18

CHEFIA DE GABINETERECEBIDO05/11/2020 11:33:41

CHEFIA DE GABINETEENVIADO05/11/2020 11:18:27

● DRa SILVIA H M GARRIDO CARDOSORecebido08/10/2020 13:59:40

DRa SILVIA H M GARRIDO CARDOSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

ENVIADO08/10/2020 13:59:32

Recebido08/10/2020 13:59:14

ENVIADO08/10/2020 13:42:58

SETOR DE FISCAÜZAÇAO DE OBRASRecebido08/10/2020 13:42:46

14/01/2021 07:2.si ot'2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA jurídica

Praça Rauí Gomes de Abreu, 200 ● Centro - Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@picdade.sp.gov.br

Processo n° 00587/2019

limo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Tendo em vista a manifestação da Secretaria de
Obras, Urbanismo e Habitação à fl.14, solicitamos  o recebimento do presente, a
anexação ao Protocolo n° 06709/2020 e, assim que possível, a remessa ao Setor
de Protocolo para incorporação, a fim de que ambos tramitem em conjunto.

Aproveitamos c ensejo para reiterar nossos votos de
elevado respeito e consideração.

Atencípsamente,
Piedade^^^e ianeifo de 2020

B^ca fespínpsa iviarum
Procur^ora Juríciica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretari? “lunidpal de Obras, Urbanismo e Habitação

'^aut Gomes de Abreu, 200 ● Centro - Piedade - SP
EP. 18.170-000 - Teiefone (15) 3244-8400

E-mail: obras(ô)pÍedade.sp.gov.br

Piedade, 29 de setembro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi realizado vistoria no local para averiguar

denuncia referente execução de construção em faixa de proteção ambiental, junto

a rua Eugênio de Oliveira Leite ( Marginal ), na qual funciona um comércio inscrição

municipal 13660, em nome de Romuio Tiago Soares da Silva.

Cabe salientar que no imóvel em questão houve embargo dos serviços no

imóvel através da notificação 1612 de 18/01/ 2019, entregue ao locatário do

imóvel, qual tinha paralisado os serviços até o presente momento.

Porém no dia 25 de setembro recebemos denuncia de que o locatário

novamente iniciou execução de construção no local, a fiscalização lavrou a

notificação 166 de 25/09/2020, embargo conforme Lei municipal 3939 de

26/06/2008, artigo 114, item I, qual foi enviada via correio ao proprietário do

imóvel Sr. Yukio Kawasaki, que reside no município de Ibiúna e estamos

aguardando AR de recebimento do correio.

Nada mais a constar, colocamo-nos a disposição para outros

esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Mui^fcip;

Jcr''íli >\0
XTÍÜNlClf|-M-
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(Página' 1/1)PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Data; 29/09/2020 15; 17
Sistema CECAM01.20 - Ficha Cadastrai - [Exercício : 2020 - Usuário: adílson]

Inscrição Municipal
:  ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA 37194960826

Contribuinte; 100014958 13660

Razão Social

Nome Fantasia :

inscrição -
Telefone :

Inicio Atividade : 07/07/2016
Reabertura :

Protocolo : 5102

1

Email : 
Complemento :
Encerramento :

Atualização :
Ano Protocolo 2016

Endereço : 106zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.'● ndar :

Número : 3- RUA
Apto

:  VILA MARIA

EÜGENIO DE OLIVEIRA LEITE

Complemento : BCX 1
CEP : 18170000ro

CNPJ/CPF: 24.960.393/0001-43

Órgão Emissor:

Registro:
Inscrição Estadual/RG:

Tipo de Cálculo

Valor do Capital Social
Qtde. Funcionários

.Area Ocupada
Áxea Construida : 0,00
Área Indireta

:  0,00

:  0,00

MEI - Microempreendedor Individual
0,00
0

Endereço Entrega : RUA EUGENIO DE OLIVEIRA LEITE
‘'omplemento : BOX 1
::-’-de : PIEDADE

V : VILA MARIA CEP : 181700

Numero : 3

Estado : SP

.Apto :00 Andar :

SOCIOS

sócio R.G. Data Inicio
07/07/2016

C.P.F, Data Fim Maj .
ROMULO TIAGO SOARES DA SILVA X

ATIVIDADES

r.ES E OUTROS ESTABELICIKENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS.

Qtde/FatorGrupo SubGrupo Item Principal Descrição
BAR1 3 1 X

TAXAS

Taxa Qtde/FatorGrupo Item Coeficiente Descrição
TX LOC. CCM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
TX FISC. COM. DE 1001 A 2000 METROS - ATE 50 M2
VISA BARES E OUTROS ESTAB. ESPECIAL. EM
SERVIR. BEBIDAS - BAIXO

2 110 1i

2 146 1 i
6 l 283 1

TAXAS COBRADAS

imposto/Taxa
'.'íTDr Imposto
Valor Taxas

0,00
0,00
0,00

Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas

0,00
0,00
0,00

1'ampos Auxiliares ( Descrição e Valor )

OBSERVAÇÕES DA ÚLTIMA DECA

07/07/2016 FOI PROVIDENCIADA A ABERTURA DE INSCRIÇAO MUNICIPAL ATRAVÉS DO PROTOCOLO 5102/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal " Messias Rolim da Silva

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL

Setor de Obras

55

NOTIFICAÇÃO ÍN: ÕÕ16Í2’

Notificamos O Sr.:_

estabelecido à Rua

a ^ O
..j j ■

r :  Ü1K/ sJ

L.> ■v-r: rj_.

  Bairro f'
y~vNJ  -o

Código do Imóvel j ●

da Lei Municipal n° , ,

OOP
_ a cumprir as exigências o

h£.a-o

Devendo proceder ao que se segue:
'y. ,

r yj> y>--i j

JLiil
iç.iT» izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ J

f-
lA

: ^ ?4.

/  !

Cientificamos que Vossa Senhoria te

para atender esta notificação

m prazo de '/'● ío W - .0 -

estará passível de Auto de

Piedade, deI

de

"C v>YFiscal Municipal
.. 1

N>
V -. :\«rcw

j e. ’J6 ' ~^3 i

Nome por extenso
InfratorRG:

Praça Raul Gomes de Abreu, n“ 200 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170
Fone / Fax (15) 3244-8400

■ 000 ■  Caixa Postal 243
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade  ● SP

CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-ma(l: obras@piedade.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO N“ \kL Í2020

d Í Quadra;

Notificamos o Sr (a): '

Estabelecido à Rua: £ Lote:

Código do imóvei:OÍ,CiCtí^.0*^l^‘^íBairro: (£

cumprir as exigências da Lei Municipal n° 3939 de 26 de junho de 2008, artigo 114, item I.

Devendo proceder ao que se segue:

Providenciar a imediata paralisação dos serviços no local devido ao embargo do mesmo conforme

lei supracitada.

Observações:

—  _ - - ^
O-y-Wvj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ Gi.

^ V C- — c~

Cientificamos que Vossa Senhoria tem prazo de para atender esta notificação.

"íentíficamos ainda que, caso de não atendimento desta, Vossa Senhoria estará passível de Auto de
Infração, além de outras penalidades prescritas na Legislação supracitada.

kPiedade, de V cf'Q de 2020/VVA_

7F̂isc

Notificado (Nome por extenso) CPF/RG do Notificado
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(Página. 1 . iPREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Usuário: adilsor

Data: 2S/09/2020 09:18
Sistema CECAM

Exercido: 3020
Fíciiá Cadastrai - Ficha Cadastral - COMPLETA - [Exercício : 2020]
PIEDADE

Usuário: adiison

Inscrição Imóvel

Inscrição Anterior:

:Imóvel: 1860  09.0007.0015.010000

Endereço : 106 - RUA - EüGENIO DE OLIVEIRA LEITE Nr.00000
Anda r : Aoto

Complemento
Bairro :  CENTRO

Quadra/Lote{Fiscal) :0007 / 0015 CEP : 18170-000
Loceamento :

Quadra/Lote (Loteamento) :
Zoneamento :
N' Total Sub-Lotes: 0

/
/

Proprietári  YUKIO KAWASAKI
CNPJ/CPF : RG
Endereço :

Apto :.Andar :

Complemento
Bairro :  CENTRO
UF; SP Cidade : IBIUNA

CEP : 18150-000
Telefone :

iik'

End. Entrega :
.Andar :

Complemento :
Bairro : CENTROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ JF: SP Cidade : IBIUNA

Aoto

CEP : 18150-000

Dados do Terreno

Area Terreno

Fração .Area Comum Terreno
Valor M2 Terreno
Valor Venal Tetrit.
Coeficiente VVT
Fração Ideai
Fator Fração Área
Fator Gleba
Fator Caract. Terreno
RB8SBE3ê5ÊSda
Zona
Setor

Dados da Edificação Principal
-Area Construída
Fração Area Comum Constr.
Valor M2 Construído
Valor Venal Edific.
Coeficiente WE

Ano Construção
Area Total Ccnstruida
Fator Obsolescência
Categoria
Edificação Secundaria
Classe

Pontuação
Fator Caract. Construção

74,42
0,00
744,6

0
74,42
0,000

2 - U

156, 20
0,00
86,11
17.100,^4
1,00
0,00
0,OOOOOOOOOÜ
0,0000
1,0000
0,0000
1 ZONA UNlCA
9-09

0
55.413,13
1,00

0
C3 - COMÉRCIOS PEQUENOS E

RBANO
15, 00
1,0000

Tipo Construção
Tipo Cobrança

1  - EDIFICADA

1 - Calculo IPTU/TAXAS

iiaçÕes Adicionais
l^^ada Principal
Testada 2
Testada 3
Testada 4
Testada 5

I-

9,0 0
0,00
0,00
0,00
0,00

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )
Registro Número
Matricula

:  0
:  4/7486

Zonal
Zona2
Zona3
Zona4
ZonaS

1,00

Cartório :  0

TAXAS COBRADAS

:)004 - COLETA DE LIXO -> 355, 56

.Aliquota
Valor Venal Imóvel
Valor Imposto
Valor Taxas
Área Excedente
Área Remanescente
Area Dependencias

0, 90
72.513,57
652,62
355,56
0, 00
0,00
0,00

Valor Imposto/Taxa
Imposto Parcelas
Parcela Única
Taxas Parcelas
Valor Venal Exced.
Valor Venal Reman.

Valor Venal Depen.

1.008,18
65,28
1.008,18
35,61
0, 00
0, 00
0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E HABITAÇÃO

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade  ● SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail; obras@piedade.sp.gov.br

Piedade, 29 de setembro de 2020.

Protocolo 6709/2020 Referente construção sendo executa em APP ( Marginal)

\.'Í

●  r><<

l.

;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE//'V,
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Avonida Coração dc Jesus, 298 - Viln Olinda ■ Piedade - SP
CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-2205 - (15) 3344-1029

E-mail: agriculturaippiedade.sp.gov.br^v:-'oe Interesst

Piedade, 30 de setembro de 2020.

Ofício n° 0156/2020 SDRMA

Ao 1° Pelotão de Policiamento Ambiental

Ref. DENÚNCIA

Venho por meio deste, solicitar vistoria em uma área localizada na Av.
Antônio Corrêa da Silva, 825, zona urbana do município de Piedade, onde está
ocorrendo desmatamento em APP.

Segue foto de satélite;

Imagem retirada do Google Earth Pro em setembro de 2020

Coordenadas geográficas

23M2'30.25"S 47°25’9.52"0 (Graus Minutos e Segundos)

23 K 253328.66 m E 7375962.03 m S (UTM)

A,.

Bárbara Nunes Guimarães da Silva

Coordenadora Técnica

Diretoria de Meio Ambiente

Ao Sr. Comandante do 1" Pelotão de Policiamento .Ambiental Sorocaba-SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE ^
~  _    _ XV3ESTADO DE SAO PAULO

SERVIÇO DE FISCALIZACAO

AUTO DE INFRAÇÃO X2 184 ■

3.Ü.. de ... V-> i-SÀS .J.5 iM 5h deoras do dia .

.'^X^^.TrxwJLs-. \xT\ c^rmK ,ç;í.. ,<a. .[VrCuconstatei que

a  rua

inscrita nesta municipalidade sob n°

infringiu a legislação prevista no .......

.d.i.íuy\j>^
L

W..5

 CY).?ujUy\^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● J

■ i^

,fâ... referid .d:sa^. ojpelo que foi lavrado o presente auto de infraçfio contra

-B  /YV^^Tr.   J.élíQ. d.fi I8./.OJ./Aoi.9..-

sujeitando-se ....Ô... infrator ...:t

  de acordo com J..Í.H

e vencimento em 3Í). /i'.0. / .AOáa
Fica ainda, notificado o infrator para, no prazo de 3.í)...4.LOr3>

ao pagamento da multa de R$ ....

 V
C.’Ar

,4íer&s, a contar do

recebimento deste, apresentar a defesa que tiver, com seus documentos e alegações, prosseguindo-

se 0 processo na forma regulamentar.

k,3:D de [.3/VYV, de^Piedade,

Autuado V/«^

- \

F/S(

Testemunhas:

.</2í'íík...i2 ís4...^.

)
«=ay\iLJÍ.O

Conta Contábil: 1910.02.00 - Multas Não Trib.

OBSERVAÇÕES:

I - A defesa em forma de requerimento, deverá ser dirigida ao Prefeito Municipal.

2 - Não sendo efetuado amigavelmente o pagamento das multas, serão estas cobradas pelo
executivo fiscal na forma da legislação vigente.

3 - São solidariamente responsáveis pelo pagamento das multas os infratores e os indivíduos,
fi rmas, sociedades, companhia, a.ssociações ou empresas a cujo serviços se acham incorporados,
transformados, etc.
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Correios AVISO DE
RECEBIMENTOSIGEP CONTRATO 9912349343

/ % '
DESTINATÁRIO:

YUKIO KAWASAKI

TENTATIVAS DE ENTREGA:

r //cr
CQ

2" /d)
O
O 3* I

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO:

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADEI
t  Mud9u-se {  Rocuíade

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:

Praça Raul Gomes de Abreu, 200
Centro
1817000C Piedade-SP

2  Enderefo Inutlâtiiie RUBRICA E MATI^ICULA DO CAF fEIROQ Ma Pracuisaa

3  NSd ExIslaoNdmara 7 Avsenie

4  Oeseonheclde 3  FsladOo
D
cr

® OuVo»,OeSUVAÇA(r NdTIPICACAO n’. Pb NSCMJZ PE CBIUS (JAMILTnj
0)

DAT*0£ eHTUeO*/ /o AaSMATUItAOO RECesEDOR
í O a,

Qrr-^P^
irOOC.DSlOCHTQAOC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade  - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone |15) 3244-8400

E-mail: obras@piedade.sp.gov.br ,y

Piedade, 08 de outubro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi lavrado auto de infração 184 de

30/09/2020, pelo não atendimento da notificação 1612 de 2019, qual há embargo

de construção no imóvel, inclusive informando sobre a faixa de proteção

ambiental por se tratar de área próximo o rio.

Salientamos que o responsável pela construção Sr. Romulo Tiago Soares da

Silva, recusou-se assinar o auto de infração, mas recebeu uma via.

Segue anexo o auto de infração, fotos da construção e cópia de oficio da
coordenadoria de Meio Ambiente.

Nada mais a constar, colocamo-nos a disposição para outros

esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretari? Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
qaul Gomes de Abreu, 200 - Centro ● Piedade - SPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● EP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400
E-mail: obras@piedade.sp.Bov.br

€ \

A .M
X/ /

''^'ló/bííeifTteressÊ"^'^'\/rA

Pieda<Je, 29 de setembro de 2020.

Á Procuradoria Jurídica,

Informamos através deste que foi realizado vistoria no local para averiguar

denuncia referente execução de construção em faixa de proteção ambiental, junto

Eugênio de Oliveira Leite (Marginal), na qual funciona um comércio inscriçãoa rua

municipal 13660, em nome de Romulo Tiago Soares da Silva.

Cabe salientar que no imóvel em questão houve embargo dos serviços no

imóvel através da notificação 1612 de 18/01/ 2019, entregue ao locatário do

imóvel, qual tinha paralisado os serviços até o presente momento.

Porém no dia 25 de setembro recebemos denuncia de que o locatário

novamente iniciou execução de construção no local, a fiscalização lavrou a

notificação 166 de 25/09/2020, embargo conforme Lei municipal 3939 de

26/06/2008, artigo 114, item I, qual foi enviada via correio ao proprietário do

imóvel Sr. Yukio Kawasaki, que reside no município de Ibiúna e estamos

aguardando AR de recebimento do correio.

colocamo-nos a disposição para outrosNada mais a constar,

esclarecimentos que se façam necessários.

Fiscalização Mur)fcipai

1Doc:  Proc. Administrativo 210/2024  |  Anexo: 3728_2023_PARTE_01.pdf (36/47)        455/894



©

/MARIO TARDELLI
C'ADVOGADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● i

}C

CiO

Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Piedade/Sp.
<r

.V*

tn

■ <i

Recurso administrativo de Instância
Notificação de Autuação por Infração à Legislação Municipal
Notificação n“. 1612, de 18/01/2019
Auto de Infração n°. 184, de 30/09/2020
Protocolo n°. 6709/2020

Romulo Tiago Soares Da Silva, brasileiro,

solteiro, empresário individual, portador da cédula de identidade RG n°.

 inscrito no CPF/MF sob o e no

CNPJ/MF sob 0 n“. , estabelecido na Rua Eugênio de

Oliveira Leite, n°. 03, Bairro Vila Maria, neste município de Piedade/SP, CEP:

18.170-000, com o nome fantasia “Espetinho do Oreia", por seu advogado

que esta subscreve (instrumento de mandato incluso), com endereço

profissional consignado no rodapé desta, vem, respeitosamente perante

Vossa Senhoria, apresentar a presente

Defesa de Autuação

em face da notificação de autuação por infração à legislação municipal,

decorrente dos procedimentos acima identificados, aduzindo, para tanto, o

que articuladamente segue:

M^riu-TardcUi dJ Si[vd. Ncto
O.AB/Sl* rti .n*»

■ .fef mjMoijrdclIt^pnmlfora . '

_  --Rus f^nediío A}TcS,d4.,SiKa.'N*'3.v.
«niro |● ;cilJ,de/.SP. (;u\ .lá;r-Ò.0,O0';V.

V-
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

j.Dos Fatos

É imputado ao recorrente a aplicação da

multa prevista no Auto de Infração n°. 184, pela suposta prática da infração

tipificada na Lei Municipal n°. 3.939/2008, artigo 114, inciso I, em razão do

não atendimento da notificação n“. 1612, de 18/01/2019, que determinou a

paralização da obra que estava sendo realizada no estabelecimento

comerciai (construção de banheiro em alvenaria em substituição do banheiro

já existente no local), por desrespeitar a faixa de proteção ambiental em razão

de ser erigida a menos de 30 (trinta) metros do Rio Pirapora.

Todavia, o aludido Auto de Infração não

merece prosperar uma vez que, infelizmente e por questões alheias à vontade

do recorrente, tai localidade descaracterizou-se de uma APP (área de

preservação permanente) ao longo desses anos.

Destarte, tem-se que o presente Auto de

Infração e as consequências do mesmo não podem ser atribuídas ao

recorrente, posto que jamais houve o descumprimento da legislação

pertinente.

2. Do Direito

Dos fatos supranarrados exsurge cristalino

0 direito deste recorrente em ver cancelado o Auto de Infração em testilha,

senão vejamos:

rs

,  .© '(t5i.99-lU7.50!. ' ●● Kua tkrtiètii'Aytívdi Silva. N“ i5, \
●  - , <.-eniii>„í5ffdjdíuSft Cl>|V IS.I70-(10()

Mdriu'T»i’(ii'Ut Ai Silvj Nuto
0.5B/SP 291.1,!4
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

De proêmio, cabe sopesar que o

estabelecimento comercial recorrente é devidamente constituído e possui

todas as licenças municipais para o seu adequado funcionamento.

Outrossim, como nâo podería ser diferente

sob pena de afronta ao Código Sanitário, o aludido estabelecimento comercial

sempre possuiu sanitários para o uso de seus clientes, sendo a

municipalidade conhecedora de tal situação desde  a natividade do

famigerado “Espetinho do Oreia”.

Aliás, as próprias fotos constantes no

procedimento administrativo corroboram tal situação, instando ressaltar que

houve, na verdade, a substituição dos banheiros precários instalados

inicialmente por novos de alvenaria na mesma localidade.

Malgrado a obra tenha sido realizada sem a

respectiva licença municipal, fato é que os banheiros estão prontos e aptos

para uso atualmente, salientando-se, novamente, que apenas substituiu-se o

que já havia por uma construção nova. mais segura  e mais higiênica, para

melhor atender os frequentadores do local.

Destarte, data maxima venia, seria

desproporcional, como cogitou-se informalmente, a demolição de tal obra

ante tais considerações, devendo, no máximo e se  o caso, o recorrente

adimplir os tributos municipais devidos pela construção desautorizada.

Mas não é só!

v-

Mjriir Tardclli dj ■ 4^, (1J') 3':44‘-1V6.»'
O.UVSI* 291.ÍJ4.

' àS’

-  -j\u3 Hfntdiio AyfCviti.SiWi.-S'* 35. ■
Ccmro. 170-00Ü ●
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

0 fato da construção do novo banheiro se

darem APP (área de preservação permanente), ou seja, menos de 30 (trinta)

metros do Rio Pirapora, não tem o condão de “condenar” a obra, na medida

em que, em tal localidade, a APP já descaracterizou-se há anos.

Como è cediço, o estabelecimento

comercial recorrente situa-se no Bairro Vila Maria, ás margens do Rio

Pirapora, em locai onde existem inúmeras habitações e estabelecimentos

comerciais praticamente encostados com o referido Rio, nem de longe

respeitando-se a APP com a mantença da distância de 30 (trinta) metros. E

tal fato ocorre há inúmeros anos, sendo que a Administração Pública sempre

teve pleno conhecimento disso.

Aliás, a imagem extraida do Google Earth

positiva tal situação:

«
«

9 f
ms- '

i

It
I

*ít' í' %
-vlW.''. t

I Mr^ ..âéT
P«rrT*-: t C#ijíi

mti

irzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● f.7»
':i».rr'

●  í«"

f w-
I :a

● -'jt fiij 30
Bo Pí»P«'^

ti,v
●  ii.

*■ - -B»»
■ tir.■ .Y'Ta

o  .é f* »
● c

3»

● ’-’?:..í{uaR«iediU> ÀyrM ds Silvà,N'« 35,

■ 'ía'Õ5Í-3S4^-Í9ô4,.M^riu '!dnIc-Ui d^Stívx Nulo
O.^B/SP J*)! i34 ■  .

!V'

.TT
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Veja-se foto do estabelecimento comercial

recorrente;

/2 â»* W HkOwli.-. >'uuu<-

UjvniTM»

Nota-se que o mesmo encontra-se no

mesmo imóvel de outro estabelecimento comercial existente há anos.

Também evidencia-se ao fundo os banheiros existentes que tão somente

foram substituídos por alvenaria.

Ou seja, a APP do local, infelizmente, se

degradou com o passar do tempo, sendo que a municipalidade jamais adotou

qualquer atitude para que isso se evitasse, sendo que eventual punição ao

recorrente com a medida drástica da demolição, por si só não resultará no

restabelecimento do meio ambiente, pois para isso necessitar-se-á de uma

medida conjunta.

i' :
● ● ,M.«rit> Tar(!i‘)li.'(I<i'Silv<i Neto
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MARIO TARDELLÍ
ADVOGADO

Veja-se que toda a margem do Rio Pirapora

encontra-se edificada:

j. *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.● v

v.í

?Vi4*r

^  . «>V

● * * ● IfniAS' ● ’

ríU.- , >
iw#f o

o. -é .** «

Cogitar tal hipótese seria o mesmo que

conjecturar que inúmeros comércios e habitações desta municipalidade

deveriam fechar as portas e serem demolidos por estarem na área de APP.

Ou seja, seria um absurdo!

A propósito, cabe obtemperar que até

mesmo o Ambulatório Municipal e outros prédios públicos encontram-se em

APP.

Veja-se:
7

 ●  '
rv«*irMiV«

- ■  ●  r .● '■ V ● '

-.©.●  (.IA) 'iÇi' Çua’fipnif'dittTV\yiTt*^aKilvB. N*'| J5. ' ' ' '

.Vftrio TunliUi <Í4 Üiivu
OAiVSI’291,1.^4’ ; ●  :
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MARIO TARDELLÍ
ADVOGADO

:' : h-: 4^ SM«k>Mi _

T#* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ -
.. .j,.

v..|ç;-\*.■ -■ ’'! X

ü. ’ ■  *

C«« 2í>,B9m

'■ 'm:'if
●  t KMi

/
i , '3 «I

■ *

● * .■ >;6: ● . %*●'i,
■  f' .<»w-*'<'

i9 T

X«;ív '^r 4t
tr;

f-.Wrt. -A--
'Hni-t:  ● j

V.

íf
● ■ ■ '- ●  ^ -■

tn^
.si'-

5' 4>● í
● ●  ir^' AX

:f.3C

t*»:
r. ● %.{li.**

91 ^● \;^:: -^● ''■
t *.

^—1:.-r

O 'jt’

O. í6 > w ^> >í .>●  s ,»í

●  in ♦ 'TVjrwUm* «»*rf

q ' ● s»v‘>

fn casu, portanto, trata-se de área

aníropizada, de modo que eventual demolição de um pequeno banheiro de

forma isolada nada alterará.

Deve-se observar, também, o famigerado

Principio da Proporcionalidade, o qual, segundo o magistério do preclaro

Dirley da Cunha Júnior "é um importante principio constitucional  que

limita a atuação e a discricionariedade dos poderes públicos e, em

especial, veda que a Administração Pública aja com excesso ou

valendo-se de atos inúteis, c/esvaníayosos, desarrazoados e

desproporcionais". (CUNHA JÚNIOR, Dirley da. Curso de Direito

Administrativo. 7^ ed. Podium, 2009, p. 50.).

Mfiriu luFdi'll> <1^ Siivii ' S) r^frioUr({dli.A{Unail çr>m

,  Hfcá Honcdim^A^TtVíliSiiía. N" .15.
' ., ■ ‘tèni'ni.'Vic<3ijsí}>l'.i';bl‘: IS.ITci-OW
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MARIO TARDELLI
ADVOGADO

Nesse diapasâo, urge trazer à baila alguns

arestos da uníssona jurisprudência dos tribunais pátrios, in verbis:

"AÇÃO CIVIL PUBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA

PRINCÍPIOINVIABILIDADE.EDIFICAÇÃO.
DA PROPORCIONALIDADE. Devem ser mitigadas as restrições
de construção em Áreas de Preservação Permanente,
mormente nas hipóteses de zonas urbanas consolidadas e
antropizadas, tendo sido constatado que a total recuperação
do meio ambiente ao seu estado natural dependería de ação
conjunta, com a remoção de todas as construções instaladas
em área de ocupação histórica, sendo certo que a retirada de
uma edificação isoladamente, em atenção ao princípio
da proporcionalidade, não surtiría efeitos significantes ao meio
ambiente, haja vista que as adjacências do local encontram>se
edificadas.” (TRF4, AC 5001806-32.2012.4.04.7205, TERCEIRA
TURMA, Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA,
juntado aos autos em 12/08/2016).

“AÇAO CIVIL PUBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA
EDIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA CONSOLIDADA.

Devem ser mitigadas as restrições de construção em Áreas de
preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropizadas, tendo sido constatado
que a total recuperação do meio ambiente ao seu estado
natural dependería de ação conjunta, com a remoção de todas
construções instaladas em área de ocupação histórica, sendo
certo que a retirada de uma edificação isoladamente, em
atenção ao princípio da proporcionalidade, não surtiría efeitos
significantes ao meio ambiente, haja vista que as adjacências
do local encontram-se edificadas. Sentença mantida.” (TRF4,
AC 5003170-85.2011.4.04.7201, QUARTA TURMA, Relator
EDUARDO VANDRÉ O L GARCIA, juntado aos autos em
04/08/2017).

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DA
EDIFICAÇÃO. INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. ZONA URBANA CONSOLIDADA.

SUrio Tarrfvlli Sík«*Nc(b. f'' L W .t ;■zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● -I

 ' i(Sl.'nÍ4fiylardíníÍiiint>íl.'oiB
,  . 'A;- I

.  Rua rtfocdjtxi Ayrt.<'<ia Sitvá. N» J5..
-  cWa». niedaJc/.^RÇlíbl8.'iro.O,M -

V‘.f ● '● íi.
■ >.:

V.

OAIi/SI' 39! K«4,' .
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Devem ser mitigadas as restrições de construção em Áreas de
Preservação Permanente, mormente nas hipóteses de zonas
urbanas consolidadas e antropizadas, tendo sido constatado
que a total recuperação do meio ambiente ao seu estado
natural dependeria de ação conjunta, com a remoção de todas
construções instaladas em área de ocupação histórica, sendo
certo que a retirada de uma edificação isoladamente, em
atenção ao princípio da proporcionalidade, não surtiría efeitos
significantes ao meio ambiente, haja vista que as adjacências
do local encontram-se edificadas.” {TRF4, AC 5001671-
70.2014.4.04.7004, TERCEIRA TURMA, Relator RICARDO
TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, juntado aos autos em
10/09/2015).

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE. CONSTRUÇÃO EM
ÃREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEGRADAÇÃO.
AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA. Demonstrada a ausência de
dano efetivo na área de preservação permanente, não há se
cogitar de demolição de antigas construções, em indenização
ou em recuperação de eventual área atingida, forte no princípio
da razoabiiidade.'' {TJMG- Apelação Cível 1,0702.08.536888-
5/002, Reiator(a): Des.(a) Antônio Sérvulo , 6^ CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 06/11/2012, publicação da súmula em
13/11/2012).

Derradeiramente, não se pode perder de

vista que hoje o “Espetinho do Oreia” emprega eventualmente em torno de

12 (doze) pessoas, dando dignidade e emprego a pessoas deste município

em plena crise pandémica que assola o mundo.

Similarmente, é uma opção de lazer aos

moradores desta urbe, movimentando a economia deste município de

Piedade/SP, bem como evitando que os mesmos se desloquem a cidades

vizinhas em busca de diversão, arriscando-se nessas péssimas estradas da

nossa região.

'"/i

lujfifúrdelliVfnuwiIcpin.'/ . ^

Ç.-. RuaJIfnfdiiü Ayrúíila .Siíy».
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Inexorável, pois, o deferimento do presente

recurso.

Em suma, impõe-se o deferimento do

presente recurso para que haja o cancelamento do auto de infração em

epígrafe, eis que tal medida resulta de acurado exame da legislação e

jurisprudência pertinentes, bem como da minuciosa análise do conjunto

probatório amealhado ao caso.

3. Do Pedido

Ante ao exposto, este recorrente pede e

requer seja o presente recurso julgado Totalmente Procedente, para que:

a) Seja o referido Auto de Infração n°. 184,

de 30/09/2020 E os Demais Procedimentos Indicados no Preâmbulo deste

Recurso totalmente cancelados, ante as considerações alinhavadas acima,

como medida de instaurara verdadeira, insofismável e lídima Justiça!

b) Não sendo este o entendimento, o que

se admite apenas por amor ao argumento, requer-se  a concessão do prazo

de 120 (cento e vinte) dias para a adequação necessária a ser indicada por

esta municipalidade, comprometendo-se o recorrente, se o caso, em firmar

eventual TAC (termo de ajustamento de conduta) com a municipalidade para

tal fim;

y»w ●

Tnrdflll á* Sibu Ncio
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c) Em quaisquer das hipóteses, suplica-se

pela não demolição do banheiro de alvenaria construído, tendo em vista ser

totalmente desproporcional tal medida, consoante os argumentos expendidos

acima.

4. Das Provas

Protesta provar todo o articulado pelos

meios de provas não defesos em lei, especialmente pela documentação

anexada e pela oitiva de testemunhas que serão arroladas oportunamente.

5. Das Intimações

Requer, por fim, que as

intimações/notificações dos atos administrativos referentes ao presente

expediente sejam também realizadas em nome do advogado Mario Tardelu

DA Silva Neto, Oab/Sp n°. 291.134, sob pena de nulidade absoluta, nos

termos do ordenamento jurídico pátrio.

Termos em qu^
pede deferimentos-

Piedade, 26' deMubro de\2020.

JL

fSÍLVA Neto

OAB/SP n°. 2^1.134

“~MARI0‘zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£●  ''.Íf-Kiuflíntdrio At-re%'c!3 Süyá-N* M.

M.irío Tardclli d4'SUv^ Neto , ,
aW'SP29in4 .
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